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Construindo um novo tempo

Acarape, 23 de fevereiro de 2015.

Of. N° 20150223-1

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse

Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de

Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E LAZER

atinente ao exercício financeiro 2014 (22/08/2014 a 15/10/2014T elaborada em conformidade

com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

3f
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

Secretário de Administração e Finanças

CPF: 006.678.613-43

AOEXCELENTÍSSIMO SENHOR
CONSELHEIRODR. FRANCISCODEPAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTEDO TCM/CE
FORTALEZA - CEARÁ.
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PORTARIA Na 626-B/2014

Dispõe sobre a nomeação de
Secretário Municipal respondendo
interínamente pela Secretaria de
Planejamento de Acarape/CE e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. Franklin Veríssimo
Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Na 453/2013 de 09 de
Janeiro de 2013;

RESOLVE,

Art. 1* NOMEAR o Sr. PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA, para responder
interinamente pela Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 22 de Agosto de
2014;

Art. 2a Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape,Estado do Ceará, 22 de Agosto de 2014.

Prefeito Municipal

•••/

mà
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PORTARIA N9 802-A/2014

Dispõe sobre a exoneração de
Secretário Municipal respondendo
interinamente pela Secretaria de
Cultura, Esporte e Lazer de
Acarape/CE, e dá outrasprovidências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. Franklin Veríssimo
Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei N9 453/2013 de 09 de

Janeiro de 2013;

RESOLVE,

Art. I» EXONERAR o Sr. PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA, do Cargo de
Secretário Municipal respondendo interinamente pela Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer, a partir de 15 de Outubro de 2014;

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 15 de Outubro de 2014.

OidUfl'i'f'O fôii.mifc.

Franklin Veríssimo Oliveira
Prefeito Municipal

rmeCostÿOO
y-, Rua:José Guilhe

CEP: 62.785-000

CNPJ: 23.555.170/0001-38

ú
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Município: Mês/Ano:

ACARAPE 10/2014
Orgão:

29-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Unidade orçamentária:

29-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

1.0. IDENTIFICAÇÃO

Município: Exercício:

ACARAPE 2014

Empresa:

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S

Contador:

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO

CNPJ: CPF: CRC:

86.701.430/0001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE)

Endereço Comercial:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA, 111VILA

BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Endereço Residencial:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE

Telefone: Telefone Fixo e Celular:

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 9916.3900

Email: Email:

municipiosconsultoria@amail.com fannetto@omail.com

Contador: Ordenador da Despesa:Tesoureira:

/—-- ASS: ASS:ASS:

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 006.678.613-43

NOME: Daniele Castro Alves NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)MAT.: 1481

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3
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CADASTRO DE GESTOR-CONFORME IN/TCM N° 03/13

Exercício: 2014Prefeitura Municipal de: ACARAPE

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):

29.29-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Nome do Servidor (Gestor):

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Cargo/Função: CPF:

Secretário de Cultura, Esporte e Lazer 006.678.613-43
Matrícula: Período da Gestão:

22/08/2014 a 15/10/20141500
Nomeação/Designação Ato N°:

AEN N° 626-B/2014
Data do Ato: Data da Publicação:

22/08/201422/08/2014
Delegação de Competência:

Ordenador da Despesa
Data do Ato:

22/08/2014
Data da Publicação:

22/08/2014
Data da Comunicação ao TCM:

22/08/2014
Endereço Residencial:

RUA PADRE BARROS, S/N
Bairro/Distrito:

Centro
Município:

Acarape

UF: CEP:

CE 62.785-000
Telefones:

(85) 9928-2826

Período da Gestão:

22/08/2014 a 15/10/2014
Elaborado por:

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Nomeação/Designação Ato N°:

AEN N° 626-B/2014
Data da Publicação:

22/08/2014
Data do Ato:

22/08/2014

Contador: Ordenador da Despesa:Tesoureira:

m
(

!&=rr. ASS:ASS:ASS:

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 006.678.613-43

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Daniele Castro Alves

MAT.: 1481

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3
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Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página.: 1

Balanço Orçamentário

Anexo 12, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Receitas

Especificação Previsão R$ Execução R$ Diferença para +/-

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

0,00 3.691,73

3.691,73

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)0,00

Sub-Total 0,00 3.691,73

659.159,43

662.851,16

3.691,73 (+)

101.842,63 (-)

98.150,90 (-)

Deficits 761.002,06

761.002,06Total Geral

Despesas

Especificação Fixação R$ Execução R$ Diferença R$

Créditos Orçamentários e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

761.002,06 662.851,16 98.150,90

0,00 0,00 0,00

Sub-Total:

Superavits:

Total Geral:

761.002,06 662.851,16 98.150,90

0,000,00 0,00

761.002,06 662.851,16 98.150,90

7D
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

3.691,73 Cultura

3.691,73 Desporto e Lazer

660.021,56

2.829,60

Total da Receita Orçamentária: 3.691,73 Total da Despesa Orçamentária: 662.851,16

Empenhado a Pagar Processado

Empenhado a Pagar Não Processado

Total Empenhado a Pagar

39.253,31

51.133,22

90.386,53

Receita Extra Orçamentária Despesa Extra Orçamentária

Contribuição Previdenciaria - INSS

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

EMPRÉSTIMO BRADESCO

EMPRÉSTIMO C.E.F

IRRF

9.118,65 Contribuição Previdenciaria - INSS

5.434,48 Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

9.419,07 EMPRÉSTIMO BRADESCO

11.001,42 EMPRÉSTIMO C.E.F

7.195,62 RESTOS A PAGAR 2013

1.827,22 Salario Familia

218,04

7.789,35

5.426,70

10.051,92

11.954,05

20.245,67

929,45ISS

Salario Familia

Total da Receita Extra Orçamentária: 44.214,50 Total da Despesa Extra Orçamentária: 56.397,14

Receita de Transferências Despesa de Transferências

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZEF 596.809,27 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZEF 13.466,30

Total das Receitas por Transferências: 596.809,27 Total das Despesas por Transferências: 13.466,30

Total: 735.102,03 Total: 732.714,60

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do mês anterior em Caixa: 0,00 Saldo do mês atual em Caixa: 0,00

Banco - Saldo Anterior Banco - Saldo Atual

9.388-2 ( CULTURA

19.318-6 ( ESPORTE CONT

23.536-9 ( QDR. BARRO VERR

647.021-0 ( CONST. QUADRA

9.388-2 ( CULTURA

19.318-6 ( ESPORTE CONT

23.536-9 ( QDR.BARRO VERR

2.222-4 ( QUADRA COBERTÍ

1.307,03

263,52

31,12

82.244, 52

B.B 3.517,12 B.B

251,74 B.B

29,73 B.B

77.660,17 CEF

B.B

B.B

CEF

Página.:18 / 24Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 2

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo do mês anterior em Banco: 81.458,76 Saldo do mês atual em Banco: 83.846,19

Total Geral: 816.560,79 Total Geral: 816.560,79

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE, em 15 de Outubro de 2014

\

MUNICíPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Õrçamentária Página.:19 / 24



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.' 1

Balanço Patrimonial

Anexo 14, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Ativo Passivo

Titulos R$ Titulos R$

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Disponível

Caixa

Banco Conta Movimento

83.846,19 Restos a Pagar 204.895.23

0,00 Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

153.290,59

51.604,64
83.846,19

Realizável / Contas Pendentes Devedoras 1.521,32 Depósitos / Créditos Diversos

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

16.135,79

Salario Familia 781,49

739,83

1.555,29

4.599,21

2.128,22

7.528,18

289,93

PENDENTES DIVERSOS RESPONSÁVEIS

ISS

IRRF

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMO BRADESCO

RESTITUIÇÃO

0,06

34,90

Ativo Permanente 9.255,70

BENS MÓVEIS 9.255,70

Soma do Ativo Real 94.623,21 Soma do Passivo Real 221.031,02

Passivo Real Descoberto: 126.407,81

Total Geral: 221.031,02 Total Geral: 221.031,02

PEDRO HENÍRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços Contábeis



Exercício de 2014Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Variações PassivasVariações Ativas

R$Titulos R$ Titulos

Resultantes da Execução Orçamentária

Despesas Orçamentarias

3.691,73 DESPESAS CORRENTES

3.691,73 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Resultantes da Execução Orçamentária

Receitas Orçamentárias

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

662.851,16

147.285,93

515.565,23

13.466.30Mutações Patrimoniais Ativas 596.809,27 Mutações Patrimoniais Passivas

13.466,30596.809,27 REPASSE CONCEDIDOREPASSE RECEBIDO

676.317,46600.501,00 Total das Variações PassivasTotal das Variações Ativas

Défcit Verificado: 75.816,46

676.317,46676.317,46 Total Geral:Total Geral:

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços Contábeis
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Exercício de 2014Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página. : 1

(em R$ 1,00)Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64

Receitas Despesas

Receitas Correntes 3.691,73 Despesas Correntes 662.851,16

Receita Patrimonial 3.691,73 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 147.285,93

515.565,23DEFICIT Corrente 659.159,43 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Deduções da Receita Corrente 0,00

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

0,00

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Déficit

3.691,73 Despesas

Despesas de Capital

662.851,16

0,00 0,00

0,00

659.159,43

Total Geral do Anexo 01: 662.851,16 662.851,16

w
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00)

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Económica

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02 10.00.00 RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS DE RECURSOS - SDE

1325.02 14.00.00 RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS DE RECURSOS - SECULT

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

Total Geral: 3.691,73

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página. 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 29 Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

U.O.: 29.29 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Contratação por Tempo Determinado

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

662.851,16

147.285,93

127.285,93

44.368,00

71.942,89

10.975,04

20.000,00

20.000,00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

3.3.00.00.00 515.565,23

3.3.90.00.00 515.565,23

9.250,00

13.865,86

73.644,00

418.805,37

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

Total da Unidade Orçamentária: 662.851,16 662.851,16 662.851,16

Total Geral: 662.851,16

£
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Contratação por Tempo Determinado

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

662.851,16

147.285,93

127.285,93

44.368,00

71.942,89

10.975,04

20.000,00

20.000,00

3.1.90.04.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3 1.91.00.00

3.1.91.13.00

3.3.00.00.00 515.565,23

3.3.90.00.00 515.565,23

9.250,00

13.865,86

73.644,00

418.805,37

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

Total Geral: 662.851,16
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Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão; 29 Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

U.O.: 29.29 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

13.000.0000 Cultura

13.391.0000 Património Histórico, Artístico e

13.391.0158 Preservação do Património

13.392.0000 Difusão Cultural

13.392.0021 Desenvolvimento das Acoes

27 000.0000 Desporto e Lazer

27.812.0000 Desporto Comunitário

27.812.0157 Desporto Comunitário

0,00 660.021,56 660.021,56

3.382,00

3.382,00

0,00 656.639,56 656.639,56

0,00 656.639,56 656.639,56

0,00 2.829,60

2.829,60

2.829,60

0,00

3.382,00

3.382,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 2.829,60

2.829,60

2.829,60

0,00 0,00

0,00 0,00

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 662.851,16 662.851,16

Total Geral: 0,00 662.851,16 662.851,160,00

PEDRCTHENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

13.000.0000 Cultura

13.391.0000 Património Histórico, Artístico e

13.391.0158 Preservação do Património

13.392.0000 Difusão Cultural

13.392.0021 Desenvolvimento das Acoes

27.000.0000 Desporto e Lazer

27.812.0000 Desporto Comunitário

27.812.0157 Desporto Comunitário

0,00 0,00 660.021,56 660.021,56

3.382,00

3.382,00

0,00 656.639,56 656.639,56

0,00 656.639,56 656.639,56

0,00 2.829,60

2.829,60

2.829,60

0,00 0,00 3.382,00

3.382,000,00 0,00

0,00

0,00

0,00 2.829,60

2.829,60

2.829,60

0,00 0,00

0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 662.851,16 662.851,16

///
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMAMUNICÍPIOS CONSULTORIA

SECRETÁRIOCRC 000325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

13.000.0000 Cultura

13.391.0000 Património Histórico, Artístico e Arqueológico

13.391.0158 Preservação do Património Histórico

13.392.0000 Difusão Cultural

13.392.0021 Desenvolvimento das Acoes Culturais

27.000.0000 Desporto e Lazer

27.812.0000 Desporto Comunitário

27.812.0157 Desporto Comunitário

660.021,56

3.382,00

3.382,00

656.639,56

656.639,56

2.829,60

2.829,60

2.829,60

0,00 660.021,56

0,00 3.382,00

0,00 3.382,00

0,00 656.639,56

0,00 656.639,56

0,00 2.829,60

2.829,60

2.829,60

0,00

0,00

Total Geral: 662.851,16 0,00 662.851,16

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Essencial à
Justiça

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária Administração

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,000,00 0,00 0,00



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Relações
Exteriores

Assistência
Social

Unidade Orçamentária

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Previdência
Social

Unidade Orçamentária Saúde Trabalho Educação

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Direito da
Cidadania

Unidade Orçamentária Cultura Urbanismo Habitação

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 660.021,56 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 660.021,56 0,00 0,00 0,00



Exercício de 2014Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentária Saneamento Agricultura

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página.: 1

Despesas por Orgaos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

ComunicaçõesUnidade Orçamentaria Indústria

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00Total Geral: 0,00 0,00



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

EnergiaUnidade Orçamentária Transporte Total

0,00 0,00 2.829,60 0,00 662.851,16SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

Total Geral: 0,00 0,00 2.829,60 0,00 662.851,16

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00)

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02.10.00.00 RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS DE RECURSOS - SDE

1325.02.14.00.00 RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS DE RECURSOS -
SECULT

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Geral: 0,00 3.691,73 3.691,73 (+)

7
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página : 1

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 29 Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

U.O.: 29.29 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

CréditosCréditos
Orçamentários e
Suplementares Extraordinários

Especiais eCódigo Especificação Total Realizada Diferença

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 747.002,06

186.512,06

186.512,06

44.500,00

105.000,00

15.012,06

1.000,00

21.000,00

560.490,00

560.490,00

10.000,00

21.000,00

1.000,00

88.490,00

440.000,00

14.000,00

14.000,00

14.000,00

1.000,00

13.000,00

0,00 747.002,06

186.512,06

186.512,06

44.500,00

105.000,00

15.012,06

1.000,00

21.000,00

560.490,00

560.490,00

10.000,00

21.000,00

1.000,00

88.490,00

440.000,00

14.000,00

14.000,00

14.000,00

1.000,00

13.000,00

662.851,16

147.285,93

147.285,93

44.368,00

71.942,89

10.975,04

84.150,90

39.226,13

39.226,13

132,00

33.057,11

4.037,02

1.000,00

1.000,00

44.924,77

44.924,77

750,00

7.134,14

1.000,00

14.846,00

21.194,63

14.000,00

14.000,00

14.000,00

1.000,00

13.000,00

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00

3 1.90.00.00 Aplicações Diretas

3.1.90.04.00 Contratação porTempo

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

3 1.90.13.00 Obrigações Patronais

3.1 90 96.00 Ressarcimento de Despesas de

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 20.000,00

515.565,23

515.565,23

9.250,00

13.865,86

0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 0,00

3.3.90.30,00 Material de Consumo 0,00

3 3 90 32.00 Material, Bem ou Serviço para

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

0,00 0,00

0,00 73.644,00

418.805,370,00

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00

4 4.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

0,00 0,00

0,00 0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 0,00 0,00

Total da Unidade Orçamentária: 761.002,06 0,00 761.002,06 662.851,16 98.150,90

Total Geral: 761.002,06 0,00 761.002,06 662.851,16 98.150,90

#2.
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Página.. 1

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saldo Anterior Saldo Atual

N° Lei Valor Emissão Contrato Data Contr.Data Lei Quant Inscrição Baixa



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE
29 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Página : 1

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Título

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

125,337,95

9.416,42

0,00 153.290,59

0,00 51.604,64

0,00 39,253,31

51.133,22

11.300,67

8.945,000,00

134.754,37 204.895,23SubTotal: 90.386,53 20.245,67

Depósitos / Créditos Diversos

Salario Familia

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 70,08 929,45

5.426,70

7.789,35

781,49 0,00218,04

5.434,48

9.118,65

1.827,22

7.195,62

1.547,51

3.269,91

301,00

332,56

289,93

632,91

0,00 0,00 1.555,29

4.599,21

2.128,22

7.528,18

289,93

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00ISS

0,00 0,00 0,00IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMO BRADESCO

PENDENTES DIVERSOS RESPONSÁVEIS

RESTITUIÇÃO

0,000,00 9.419,07 10.051,92 0,06

0,00 739,83 0,00 0,00 739,83 0,00

34,90 0,00 0,00 34,900,00 0,00

142.115,72 123.599,61 221.031,02Total Geral: 44.443,09

7M
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Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorope - Ceoró

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E

LAZER no exercício financeiro 2014 (22/08/2014 a 15/10/2014T nada tem a

registrar no MODELO 03

CONCEDIDOS.

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape- Estado do Ceará

Em, 15 de outubro de 2014.

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

Secretário de Cultura, Esporte e Lazer

CPF: 006.678.613-43

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03

Município: ACARAPE

Órgão: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício: 2014 Período: 22/08/2014 a 15/10/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Devolvido
P/Responsável ObservaçãoValor

Concedido
Processo ProcessoData DataaplicaçãoN° N°

Nome

Matricula
Nome
Matricula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome

Matricula

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

ASS: ASS: ASS:

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 1500

NOME: Daniele de Castro Alves NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)MAT.: 1481

Rua Jose Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



y

Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



êoverno Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E

LAZER no exercício financeiro 2014 122/08/2014 a 15/10/2014T nada tem a

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES,

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará

Em, 15 de outubro de 2014.

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Secretário de Cultura, Esporte e Lazer

CPF: 006.678.613-43

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CE?: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 04

Município: ACARAPE

Órgão: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício: 2014 Período: 22/08/2014 a 15/10/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Orgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

ASS: Ct&U'&o ASS: ASS:

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 1500

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Daniele de Castro Alves

MAT.: 1481

Rua Jose Cuilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceara

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



êoverno Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CS*: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E

LAZER no exercício financeiro 2014 (22/08/2014 a 15/10/2014T nada tem a

registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO

REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape- Estado do Ceará

Em, 15 de outubro de 2014.

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

Secretário de Cultura, Esporte e Lazer

CPF: 006.678.613-43

Ruo José ôuilherme, 100 - Centro - CEP-- 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



m

Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 05

Município: ACARAPE

Órgão: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício: 2014 Período: 22/08/2014 a 15/10/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADESNÃO REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RESPONSABILIDADERESPONSÁVEL Processo N° Valor R$ Observação

1 2 3

Nome

Matrícula N°
Nome

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3 Outras Irregularidades

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenador da Despesa:

&ASS: oá. ASS:

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)

ASS:

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 1500

NOME: Daniele de Castro Alves

MAT.: 1481

Ruc José Guilherme, 100 ~ Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 •CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



(01/01/2014 a 15/10/2014)Período:PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

[Órgão: 29 Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer Unidade Oçamentária: 2929 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Funcional Programática Elemento

ALENCAR COMERCIO E SERVIÇOS DE 13.391.0158.2.041-0000 3.3.90.39.00

CAGECE- COMPANHIA DE AGUA E ESC 13.392 0021.2.042-0000 3.3.90.39.00

VENENO EVENTOS E SONORIZACAO 13.392.0021.2.043-0000 3.3.90.39.00

B.D. ESPORTES - ORG ELADIO BEDE L 27.812 0157.2.044-0000 3.3.90.30.00

ORGANIZACAO ELADIO BEBE LTDA 13.392.0021.2 042-0000 3.3.90.30.00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ACAR 13.392.0021.2.042-0000 3.1.91.13.00

ROMARIO PINHEIRO NOBRE FALCAO N 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.39.00

ANTONIO DE PADUA GOMES PEREIFtA 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.36.00

ROMARIO PINHEIRO NOBRE FALCAO IV 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.39.00

WONICLEY ALVES FERREIRA- ME- Wl E 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.39.00

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 13.392.0021.2.042-0000 3.1.90.13.00

CAUBI INDUSTRIA E COMERCIO DE PU 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.30.00

13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.39.00

13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.39.00

ALENCAR COMERCIO E SERVIÇOS DE 13.391.0158.2.041-0000 3.3.90.39.00

ALENCAR COMERCIO E SERVIÇOS DE 13.391.0158.2.041-0000 3.3.90.39.00

ANGELO RONCALLI CAVALCANTE DE S 13.392.0021.2.043-0000 3.3.90.39.00

THALES RENAN SOUSA BESERRA 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.36.00

CLUBE DO VOLEI COMERCIO E EVENT< 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.39.00

27.812.0157.2.044-0000 3 3.90.30.00

13.392.0021.2.042-0000 3.1.90.04.00

13.392.0021.2.042-0000 3.1.90.11.00

CAUBI INDUSTRIA E COMERCIO DE PU 13.392.0021.2.042-0000 3.3.90.30.00

Empenhado Processado Não Processado Emp. a PagarModalidade Nome do credorN° Emp.

01080005

02060077

06060001

10040007

23050002

02040017

06030133

05030002

03020165

24020017

03020099

28020004

03020035

02010179

04090007

10090018

10090005

30090005

14100007

07100010

01100054

01100023

15100006

Data

248,00

5.000,00

54.800,00

311,60

139,90

20.000,00

1.800,00

7.900,00

1.800,00

5.000,00

7.000,00

460,00

5.333,32

3.000,00

248,00

248,00

22.286,61

2.500,00

600,00

1.520,00

2.198,00

4.787,22

760,00

248,00

925,88

16 800,00

311,60

139,90

0,00 248,00

4.551,53

16 800,00

311,60

139,90

16.823,85

1.800,00

3.250,00

1.800,00

5.000,00

6.358,10

460,00

5.333,32

2.362,40

248,00

248,00

12.286,61

2.500,00

600,00

1.520,00

2.198,00

4.787,22

760,00

01/08/2014 Ordinário

02/06/2014 Estimativo

06/06/2014 Ordinário

10/04/2014 Ordinário

23/05/2014 Ordinário

02/04/2014 Estimativo

06/03/2014 Ordinário

05/03/2014 Global

03/02/2014 Ordinário

24/02/2014 Ordinário

03/02/2014 Estimativo

28/02/2014 Ordinário

03/02/2014 Ordinário

02/01/2014 Estimativo

04/09/2014 Ordinário

10/09/2014 Ordinário

10/09/2014 Ordinário

30/09/2014 Ordinário

14/10/2014 Ordinário

07/10/2014 Ordinário

01/10/2014 Ordinário

01/10/2014 Ordinário

15/10/2014 Ordinário

3.625,65

0,00

0,00

0,00

0,00 16.823,85

1.800,00

3.250,00

1.800,00

5.000,00

6.358,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

460,00

5.333,32

0,00

TV DIÁRIO LTDA.

BANCO DO BRASIL S/A

0.00
0,00 2.362,40

248,00 0,00

0,00 248,00

12.286,61

2.500,00

0,00

0,00

0,00 600,00

1.520,00

2.198,00

4.787,22

760,00

F R LIMA FILHO ME

FOPAG - SECULT TEMPORÁRIO

FOPAG - SECULT EFETIVO

0,00

0,00

0,00

0,00

147.940,65 39.253,31 51.133,22Total Empenhado por Unidade Orçamentária R$: 90.386,53

147.940,65Totais R$: 39.253,31 51.133,22 90.386,53

.MnHiilr** Fvomrãr» Orramontária VA/VA/\A/ ccinfrvrmatira not _



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

RESTOS A PAGAR PAGOS

Rua José Guilherme, 100 - Centro - C0>: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 15/10/2015

Elemento Funcional Programática Credor Processado Não ProcessadoPagamentoDoc. Caixa N.E. Data

33903900 29.29.13.392.0021.2087.0000 VENENO EVENTOS E SONORIZAÇÃO

33903600 29.29.13.392.0021.2085.0000 ANTONIO DE PADUA GOMES PEREIRA

31901100 29.29.13.392.0021.2085.0000 FOLHA DE PAGAMENTO-COMISSIONADOS

31900400 29.29.13.392.0021.2085.0000 FOLHA DE PAGAMENTO-TEMPORARIOS

31900400 29.29.13.392.0021.2085.0000 FOLHA DE PAGAMENTO-TEMPORARIOS

33903600 29.29.27.122.0035.2095.0000 JEOVAN MORAES DAMIÃO

33903000 29.29.13.392.0021.2085.0000 CAUBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

33903000 29.29.13.392.0021.2087.0000 CAUBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

33903000 29.29.13.392.0021.2087.0000 CAUBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

33903900 29.29.13.392.0021.2085.0000 CONTROLLER MUNICIPAL ASSESSORS E

33903600 29.29.13.392.0021.2085.0000 ANTONIO DE PADUA GOMES PEREIRA

33903900 29.29.13.392.0021.2085.0000 BERGSON BREMMER MARTINS DIAS

0,00 3.975,00

790,00

3.975,00

790,00

1.544,00

1.000,00

266,67

1.170,00

1.990,00

360,00

360,00

6.500,00

790,00

1.500,00

06010001

08010009

10010004

10010029

10010066

15010012

16010009

17010001

17010002

23010004

06020001

27020007

06/01/2014

08/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

15/01/2014

16/01/2014

17/01/2014

17/01/2014

23/01/2014

06/02/2014

27/02/2014

27120001

01030045

02120103

02120073

02120105

02120056

25110003

02120046

02120046

02120050

01030045

25110004

0,00

0,001.544,00

1.000,00

266,67

0,00

0,00

1.170,000,00

1.990,00 0,00

0,00 360,00

360,000,00

6.500,00 0,00

0,00 790,00

1.500,000,00

20.245,67 11.300,67 8.945,00

Página.:1 MSistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acampe - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CÔF: 06.920.504-3



(01/01/2014 a 15/10/2014)Período:PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Relatório de Liquidações de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZERUnidade Gestora:

Unidade Oçamentária:

Data Liq. N° Emp. Data Emp. Nome do credor

2929 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat.Funcional Programática Elemento

02/01/2014 02120046 02/12/2013 CAUBI INDUSTRIA E COMERCIO DE 13.392.0021.2.087-0000

02/01/2014 27120001 27/12/2013 VENENO EVENTOS E SONORIZAC4 13.392.0021.2.087-0000

08/01/2014 01030045 01/03/2013 ANTONIO DE PADUA GOMES PERE 13.392.0021.2.085-0000

15/01/2014 02120056 02/12/2013 JEOVAN MORAES DAMIAO

17/01/2014 02120046 02/12/2013 CAUBI INDUSTRIA E COMERCIO DE 13.392.0021.2.087-0000

03/02/2014 01030045 01/03/2013 ANTONIO DE PADUA GOMES PERE 13.392.0021.2.085-0000

27/02/2014 25110004 25/11/2013 BERGSON BREMMER MARTINS DI4 13.392.0021.2.085-0000

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.36.00

27.122.0035.2.095-0000 3.3.90.36.00

3.3.90.30.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

720,00

3.975,00

7.900,00

1.170,00

720,00

7.900,00

1.500,00

360,00

3.975,00

790,00

1.170,00

360,00

790,00

1.500,00

0,00 1019

0,00 53

0,00 8267

82750,00

0,00 1013

0,00 8308

0,00 9

8.945,00Totais por Unidade Orçamentária R$:

Total por Unidade Gestora R$: 8.945,00

8.945,00Totais Gerais R$:

www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ACARAPE/CE e o Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2014

Í22/08/2014 a 15/10/2014ÿ a SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E

LAZER não efetuou cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape- Estado do Ceará

Em, 15 de outubro de 2014.

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

Secretário de Cultura, Esporte e Lazer

CPF: 006.678.613-43

Rua José ôuilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CÔF: 06.920.504-3



êoverno Municipal dc Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07)

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06,920.504-3



êoverno Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA

PE CULTURA. ESPORTE E LAZER, referente ao exercício financeiro 2014
(22/08/2014 a 15/10/20141. contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM
a), a regularidade dos documentos e comprovantes que

deram origem aos registros contábeis.

nb). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa.

d), a regularidade da execução orçamentária da receita.

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades,
bem como falhas que tenham causado ou possam
causar prejuízos ao erário. n m n

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional.

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape -Estado do Ceará
Em, 15 de Outubro de 2014.

Tesoureira: Contador: Ordenador da Despesa:

%Liók.ASS: ASS: ASS:

NOME: Daniele Castro Alves NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 006.678.613-43MAT.: 1481

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)

Rua José Cuilhcrme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - C6F: 06.920.504-3



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária

Demonstrativo - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Aos 15 ( Quinze ) dias do mês de Outubro de 2014, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os

seguintes resultados:

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco R$: 83.846,19 (Oitenta e Tres Mil e Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e Dezenove Centavos)

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Org.: 29

U.O.: 2929

Saldo R$NomenclaturaCód. Conta

)9.388-2 ( CULTURA

19.318-6 ( ESPORTE CONT

23.536-9 ( QDR. BARRO VERMELHO

2.222-4 ( QUADRA COBERTA

1.307, 03

263 , 52

31,12

82 .244, 52

83.846,19

83.846,19

B.B14

)105 B.B

)98 B.B

)CEF152

Total da Und. Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) R$: 83.846,19 (Oitenta e Tres Mil e Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e Dezenove Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

B.B 9.388-2 ( CULTURA )14SECULT U.O.: 2929 SECULTU.G.: 29

1.307,03 (D)

15,59 (D

Saldo Inicial:

1.291,44 (C1510 BANCO DO BRASIL S/A 300414 Out 300414.C. Inf .

M.
PEDRO HÉNRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

Secretário

DANIELE DE CASTRO ALVES

Tesoureira

Página.:1 / 1Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CS»; 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF; 06.920.504-3



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Relatório de Saldos Bancários em : 15/10/2014

SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E LAZER

2929 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Unidade Gestora: 29

Unid. Orç:

Código Nomenclatura Saldo Inicial R$ Entradas RS Saídas RS Saldo Atual RS

9.388-2 ( CULTURA14 B.B 3.517,12 586.220,66 588.430,75 1.307,03

105 19.318-6 ( ESPORTE CONTB.B 251,74 15,35 3,57 263,52

23.536-9 ( QDR.BARRO VERMELHO98 B.B 29,73 1,81 0,42 31,12

2.222-4 ( QUADRA COBERTA152 CEF 0,00 82.244,52 0,00 82.244,52

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

3.798,59 668.482,34

668.482,34

668.482,34

588.434,74

588.434,74

83.846,19

83.846,19

83.846,19

3.798,59

Total de todas as Unidades Gestoras: 3.798,59 588.434,74

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

EXTRATOS - JANEIRO

Rua José Cuilherme, 100 - Centro - CB>: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



& IGOWBfflWj

A330070952350792041

07/02/2014 101702
Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual
«1121-5

9388-2 PMACARAPE CULT DESPORTO

01/2014

Agência

Conta corrente

Feriodo do extrato

:Lançamentos

Saidc

3.Õ0»

Dt. movimento Ot. balancete

30/12/2013

06/01/2014

06/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

13/01/2014

13/01/2014

13/01/2014

15/01/2014

15/01/2014

15/01/2014

15/01/2014

15/01/2014

16/01/2014

16/01/2014

16/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

Valor R$Histórico

Saldo Anterior

Transferência on Kne

+ Transferência on line

Transferência on fine

Transferência on line

TED Transf.Eletr.Dispaniv

Emissão de DOC

«•Tar DOC/TEC Betrònico

+ Tar DOC/TED Eletrónico

BB CP Admin Supremo

Transferência or. line

Transferência on fine

+Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

+ Transferência on line

Transferência on line

+ Transferência on fine

Emissão be DOC

Emissão de DOC

Emissão cle DOC

Emissão de DOC

Erressao de DOC
+ Tar DOC/TED Betrònico
+ Tar DOC/TED Eletrónico

+ Tar DOC/TED Eletrónico

+ Tar DOC/TED Betrònico

+ Tar DOCTTEO Betrònico

BB CP Admin Supremo

DOC devolvido

Cheque

BB CP Admin Supremo

+Transferência on line

+ Transferência on line

Emissão de DOC

Tar DOC/TEDEletrónico

BB CP Admin Supremo

Emissão de DOC

Tar DOGTEO Betrònico

BB CP Admin Supremo

+ Transferência on line

TED Transf.Betr.Disponiv

+ Tar DOCTEDEletrónico

BB CP Admin Supremo

SALDO

Documento

• t»C
: • ') oo D

oo c
OGQC

0C0 00 D

073 40 D

-.400
40 D

551.121.000.014.036

551.039.000.039.953

551.121.000.014.036

551.121.000.014.036

10.801

10.802

820.080.900.531.813

820.080.900.531.814

0 00 V.

o no cvS 60 D70

551.121.000.014.036

551.121.000.014.036

551.121.000.014036

551.121.000.014.036

551.121.000.014.036

551.121.000.014.036

551.121.000 005.429

552.917.000.101 085

11.001

11.002
003

11.004

11.005

810.101.300.154.855

610.101.300.154.856

810.101.300.154.857

810.101.300.154.858

810.101.300.154.859

2 •'??' 30 C

x 163.7$ C

c
243 CO C

a&i oo D

4.183 78 D

•i P
'

-.•> C
:

• D
. 0

• D

’ *0D

7 4.j D

• -0 D

" *>D

<• r.‘D

• •< Ti ... —

70 fii) C

200.005

851.149

70 :•c: C

551.121.000.C14.036

551.121.000.014.038

11.501

830.150 900.027.922

C v-JD j 0

• 94V30D

7 40 D

5 oar- m r.

7 40 O
5 :* 7 -J c
5 :ÿ*ÿ?•*> 0
S V - 44 D

70 X00 1:

11.601

840.160.900.001.752

70 3.00 C

551.121.000.014.036

13.101

830.311.200.531.696 - 4C: D

7 D70

; oor

03SSBV?.ÇÔ£S:

Agricultor, aprove&te as condições especiais que
o 3P oferece durance, c Shpw Sural. De 03 a 07/02

Central de Atendimento bfl
•4004 0001 / OcfOc 7:?9 C0C1
Para deficiente.* auditivos



3300 729 0083

Transação efetuada com sucesso por: J8342152 WH.TON BEZERRA DE FRAGA.

Serviço de Atendimento ao Consurridor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0083



% j
mamo f

A ?3QC7095235Q792042Consultas - investimentos Fundos - Mensal
07/02/2014 10:17*;5

Cliente
1121-5

9386-2 P M ACARAPE CULT DESPORTO

JANEIRO/2014

Agência

Conta

Mês/ano referência

BB CP Admin Supremo - CNPJBB CP ADMIN SUPREMO

Data Histórico

31/12/2013 SALDO ANTERIOR

08/01/2014 APLICAÇAO

10/01/2014 AFUCAÇÃO

13/01/2014 AFUCAÇÃO

15/01/2014 RESGATE

Valor Valor IRPraj. Comp.

2.225.68

95.80
4.598,00

1.744,66

5.000.70
2.230,38

95,90

2.674.42

1.997.40

1,926.64

70,56

Valor IOF Quantidade cotas

841.978872

36.203168

1.736,854091

658,890787

1.887,789508

841.978672
36,203168

1.009,607668

753.876133

727.246423

26,629710

0,060235

632,321312

Saldo cotasVaíor cota

878 131640

2.615.035931

3.273.926713

1.288.137210

2.646177231

2.647315064

2,647874328

2.648971180

Aplicação 20/12/2013

Aplicação 08/01/2014

Aplicação 10/01/2014

16/01/2014 RESGATE 632,26107?2.643506877
Aplicação 10/01/2014

Apficação 13/01/2014

31/01/2014 AFUCAÇÃO

31/01/2014 SALDO ATUAL

632.321312

632,321312

0,16 2,656256600

1.679,61

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÕES (ÿ)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (ÿ)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL -

2.225,68

6.438,62

6.998,10

13,41

0.00

0.00
13.41
1.679,61

Valor da Cota

31/12/2013

31/01/2014

2,643389701

2,656256600

Rentabilidade

No mês

No ano

Últimos 12 meses

0,4867

0,4867

4,1571

Transação efetuada com sucesso por: J8342152 WELTON BEZERRA CE FRAGA..

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Fara deficientes auditivos 0800 729 0088



A330070952360792000
£7*02/2014 10Í737

Extrato conta corrente

GOVBO»

Cliente

Agência

Conta

solicitado

Lançamentos

1121-5

19318-6

01/2014

Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: J8342152 WELTON BEZERRA DE FRAGA

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Fara deficientes auditivos 0800 729 0053



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A:,3G070952350792G44

07/02/2014 10:17-48

GflVBRUO

Cliente

Agência

Conta

Mês/ano referência

1121-5

1Ô318-6 PMA SECRETARIA DE ESPORTE

JANERO/2014

BB CP Admin Supremo - CNPJBB CP ADMIN SUPREMO

Data Histórico

31/12/2013 SALDO ANTERIOR

31/01/2014 SALDO ATUAL

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

95,234688

95,234688

Valor Valor IRProj. Comp.

251,74

252,97

Valor IOF

95,234685

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

OF(-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

251,74

0.00
0,00

1,23

0,00

0,00

1,23

252,97

Valor da Cota

' 31/12/2013

31/01/2014

2.643389701
2,656256600

Rentabilidade

No mês

No ano

Últimos 12 meses

0,4867

0,4867

4.1571

Transação efetuada com sucesso por: J8342152 WELTCN BEZERRA DE FRAGA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato conta corrente A330070952350792000
07/02/2014 10:18:510

GOVERNO

Cliente

1121-5
23536-9

01/2014

Agência

Conta

Ferodo solicitado

Lançamentos

Sem lançamentos no período

Transação efetuada corn, sucesso por: J8342152 WELTON BEZERRA CE FRAGA..

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5878

Fara deficientes auditivos 0800 729 0088

:



A33OC7395235C792046
07/02/2014 10:19:01

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal0 JGOVERNO

Cliente

Agência

Conta

Mês/ano referência

1121-5

23536-9 QUADRA ESF BARRO VERMELHO
JANEIRCV2014

BBCP Admin Supremo - CNPJBB CP ADMIN SUPREMO

Data Histórico
31/12/2013 SALDO ANTERIOR

31/01/2014 SALDO ATUAL

Valor Valor IRPrej. Comp.

29.73

29.87

Saldo cotasValor IOF Quantidade cotas Valer cota

11 245441

11.245441 11.245441

Resumo do môs

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

JOF(-)

RENDIMENTO LIQUIDO

SALDO ATUAL =

29.73

C.CC

0.00

0.14
0.00

0.00

0.14
29.87

— Valor da Cota

31/12/2013

31/01/2014

2,843389701

2.656256600

Rentabilidade

No mês

No ano

Últimos 12 meses

0.4867
0,4867

4.1571

Transação efetuada com sucesso por: J8342152 WELTON BEZERRA DEFRAGA.

Serviço de Atendimento 80 Consurndor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Fara deficientes auditivos 0800 72‘r 0028



êoverno Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

EXTRATOS - AGOSTO

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Aoarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - C6F: 06.920.504-3



A33J011609532001039
01/09/201416:44:05

Extrato conta corrente

CBente - Conta atual
Agência

Conta corrente

Período do extrato

1121-5

9388-2 PMACARAPECULT DESPORTO

08/2014

Lançamentos

Valor RS SaldoHistórico

Saldo Anterior

DL movimento DL balancete

30/07/2014

Documento

0.00 c
679,40

679.40»
04/08/2014

04/08/2014

+ Transferência on line

Brrfcsão de DOC

551.121.000.005.393

60.401

+ Tar DOC/ILDBetrônico 832.180.900.017.86404/08/2014 7,80

0,00 c04/OS/2014 BB CP Admin Supremo 7,8070

551.121.000.014.036

551.121.000014.036

7.447,7508/08/2014

08/08/2014

Transferência on Bne

+ Transferência on ine 3.000,00

TH) Transf.Betr.Disponiv 4033,22

1.330,03

08/08/2014 80.801

80.802'TH) Transf.Betr.Disponiv08/08/2014

TEDTransf.Betr.Disponiv
TH) Transf.Betr.Disponiv

80.803

80.804

1.268,50:

3.ÕÕ0Ò0
08/08/2014

08/08/2014

832.200,900.035.080

832ÿ00.900 035.081

7,80 (X\

...
7,80 0

y 51,

7.80D f
7.80 D }

15,20 ©---0TS0 C

+ Tar DOC/TH) Betrônico08/08/2014

+ Tar DOC/TH)Betrônico08/08/2014

832.200.900.035.082

832.200.900.035.083

+ Tar DOC/TH) Betrônico

far DOC/TH) Betrônico

08/08/2014

08/08/2014

BB CP Admin Supremo

+ Transferência on Ine

7008/08/2014

13/08/2014 551.121.000.014.038 900,00

551.121.000.014.036

552.937.0Ò0Í023.76Õ
248,00

900,00
+ Transferência on Ine

+ Transferência on Ine

13/08/2014

13/08/2014
0,00 c553.589.000.027.820

551.121.0007014.036
248,00

400,00

400,00»--"TTÕ0C

55L121.000.005.393 4.540,10

+ Transferência on ine

+ Transferência on Ine

13/08/2014

18/08/2014

+ Transferido para Poupança

+ Transferência on ine

551.071.510.017.16618/08/2014

29/08/2014

4.244,25

4.540,1Ó
551.121.000.014.036

651369.Õ00.027.665
+ Transferência on ine

+ Transferência on Bne

29/08/2014

29/08/2014
TH)Transf.Betr.Disponiv

Tar DÒC/TH) Betrônico

82.901

872.411.200.031.700.....70
’

4.244,2529/08/2014

29/08/2014 7,80

--'''Ó.OOC

0.00 C

7,80BB CPAdnin Supremo

SALDO
29/08/2014

31/08/2014

OBSERVAÇÕES:

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucasso por: J8115638 FRANKLN VffõSSMO OLWBRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0B00 729 5678

Ffera deficientes audSvos 0800 729 0088



A33J011609532001040

01/09/2014 16:44:53
Consultas -Investimentos Fundos -Mensal

Cliente
Agência

Conta

Mès/ano referência

1121-5

9388-2 PMACARAPECULT DESPORTO

AGOSTQ/2014

BBCP Admin Supremo- CNPJBB CP ADMIN SUPRBMO

Data Histórico

31/07/2014 SALDO ANTBÿOR

0488/2014 RBGÃTE _ _
ÀpScaçâo 21/Ò7/2014

08/08/2014 RESGATE

Apicaçío 21/07/2014

29/08/2014 RESGATE

Apicaçáo 21/Õ7/2014
29/08/2014 SALDO ATUAL

Valor Valor IRPraj. Comp.

140,79

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

51,431288
""

2,847852 2.738906485 48,583434

2,847852

5,544142 2,741632313

5,844142'.......2,834424
‘''

2,751881950 40,204868

2,834424

40,204868

7,80

7,80

15,20 43,039292

15,20

7,80

'7,80
40,204868110.64

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÕES (+)

TSGATES (-)

"RBOMBVTO BRUTO (+)

MPOSTO DERBOA (-)

OF(-)
RBMOIVBÿTO LfQUCO
SALDO ATUAL»

140,79

0,00

30,80

0,65

0,00

0,00

o.es-''-"
110,64

Valor da Cota

2,737521388

2,761881960

31/07/2014

29/08/2014

Rentabilidade
0,5245

4,1042

5,8385

No mês

No ano

ÚMmos 12 meses

Transação efetuada com sucesso por. J8T15638 FRANKLW V6TJSSMO OLWSTA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato conta corrente A33H011730769861026
01/09/2014 17:65:53

m m

Cliente - Conta atual
Agência

Conta corrente

feríodo do extrato

1121-5

19318-6 RAA SECRETARIA DEESPORTE

08/2014

Lançamentos

histórico

Saldo Anterior

OL movimento DL balancete

01/10/2013

31/08/2014

Saldo

0,00 c
0.00 c

Valor R$Documento

SALDO

OBSERVAçOES:

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com 5ucesso por: J9351810 FEDR0 hB'RQUEDEOLIVBRA LIMA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos -Mensal A33H011730769861027
01/09/2014 17:56:25

Cliente

Agência

Conta

Mès/ano referência

1121-5

19318-6 PMA SECRETARIA DE ESPORTE

AGOSTO/2014

BB CP AdminSupremo - CNPJBB CP ADMEN SUPRBNO

Data Hbtórico

31/07/2014

29/08/2014 SALDO ATUAL

Valor Valor IRPrej. Comp,

280,71

262,07

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

95,234688

95,234688

Valor IOF

95.234688

Reaumo domês

SALDO ANTERIOR

AR-CAÇÕES (+)

RESGATES (-)
RBOÍJBÿO BRUTO (+)

MPOSTO DER0CA (-)

260,71

0,00

0,00

1,36

0,00

OF(-) 0,00
RS«ÿrciLjQUDO 1.36
SALDO ATUAL = 262,07

akw da Cota

31/07/2014

29/08/2014

2,737521388

2,751881950

Rentabilidade

0,5246

4,1042

5,8385

No mês

No ano

Útómos 12 meses

Transação efetuada com sucesso pon J9351810 PH3RO HENRIQUEDEOLIVBRA LMA.

Serviço de Atendimento ao Consuridor - SAC0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

ftira deficientes auditivos 0800 729 0088



A33H011730769861028
01/09/2014 17:57:07

Extratoconta corrente

CSente - Conta atual

1121-5

23536-9 FREFEJTURA MUNCPAL DEA

08/2014

Agência

Conta corrente

Rsríodo do extrato

Lançamentos

Valor R$ Saldo

0,00 0

0,00 c

Histórico

SaWo Anterior

DL movimento DL balancete

05/09/2013

31/08/2014

Documento

SALDO

OBSERVAÇÕES!

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por. J9351810 PBDRO HB4RIQLEDEOLfVSRA LMA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Ffcra deficientes auditivos 0800 729 0088



A33H011730769861029
01ÿ09/2014 17:57:26

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Clients
Agência

Conta

M&s/ano referência

1121-5

23536-9 QUADRA ESP BARRO V5&/B.HO
AGOSTQ/2014

BB CP Admin Supremo - CNPJBB CP ADMIN SUPREMO

Data rtstórlco

31/07/2014 SALDO ANTBROR

29/08/2014 SALQO ATUAL

Valor Valor IRPraj, Comp.

30,78

30,95

Saldo cotasQuantidade cotes Valor cota

11,245441

11,245441

Valor IOF

11,245441

Resumo domês

30,78SALDOANTTRCR
ARJCAÇOES <ÿ)

RESGATES (-)

R9C»»rrO BRUTO (+)

MOSTO DERBdA (-)

OF(-)

RaCfcENTO LÍCJUDO
SALDO ATUAL *

0,00

0,00

0,17

0,00

0,00

0,17

30,95

ator da Cota

2,737521388

2,751881950

31/07/2014

29/08/2014

Rentabilidade

No mês

No ano

Últimos 12 mesas

0,5245

4,1042

5,8385

Transação efetuada com sucesso por: J9351810 PEDRO HENRIQUE DEOLIVEIRA LMA.

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722



CAIXA
:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Período:

GOVCONTA CAIXA

4367600003

4367/013/00002222-4
MUNICÍPIO A PREFEITURA

de: 01/08/2014 até: 31/08/2014

Histórico
REM BASICA

CRED JUROS

Data Mov

08/08/2014
08/08/2014

29/08/2014

Nr. Doc.

000000
000000

Valor (R$) Saldo (RS)

86,19C 80.866,45C

404,33C 81.270,78C

81.270,78C

Taxa

0,10670000

0,00500000

Saldo Atualizado

r



êoverno Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

EXTRATOS - OUTUBRO

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



[bD.com.brj Página 1 de 1
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A330111343404363017
11/11/2014 17:07:18m Exêrsfe corri": ror

BHSS
m

Cliente-Conta atual
1121-5

:93gf& p M ACARAPE CULT DSSPORTC 33
10/2014

Agência

Conta corrente
Período doextrato

Lançamentos
Valor R$ SaWo

0,00 c
DoeumsrftoDt movimento DL balancete

26/09/2014
01/10/2014

01/10/2014

01/10/2014
01/10/2014

10/10/2014

10/10/2014

10/10/2014

10/10/2014
1C/10/2014

10/10/2014

10/10/2014

10/10/2014

10/10/2014
10/10/2014

10/10/2014

16/10/2014

16/10/2014

16/10/2014

16/10/2014

16/10/2014

16/10/2014

16/10/2014

31/10/2014

31/10/2014

31/10/2014
31/10/2014

31/10/2014

Histórico

Ssídc Anterior
+ Transferencie on lire

TED Transi.Eietr.Dteponiv

+ Tar DOC/TED Eletrónico
BS CP Acímin Supremo

+ Transferência on line

+ Transferência or, iine

Emissão de DOC

Emissão de DCC
7ED Trarsf.Eletr.DisDoniv

Emissão de DCC

+ Tar DOC/TED Eletrónico
Tar DOC/TED Eletrónico

+ Tar DOC/TED Eletrónico

+ Tar DOCTED Eletrónico
33 CP Admin Supreme

+ Transferência on line

+ Transferência or lire

+Transferência on lire
•ÿ•Transferência cr line

Emissão de DOO
+ Tar DOCTED Eletrôricc

BB CP Admin Supremo

+ Transferência on line

TED Transf.Eieír.Diseoniv
Tar DOCTED Eletrónico

BB CF Admir. Supremo

SALDO

3.350.11 C
3.350,11 D

7,80 D

551.121.000.C14.C3S

100.1Cl

332.741Í0C.067ÍS5
0.00 C7.80 C

695,20 0

5.5S6.44 C
$68.69 D

S3Q.03 D

4;.497.72D
595,20 D

7,80 D
7.80 D.... ... ' - .w.ÿ- .. ... •— .......
L“D

7,80 D

siiocj’ C.OOÇ
ioo.ooc"’
496tQÒC
2*8,00 D
248,00 D
300,00 D

70

551.121.000.005.383
551.121.000.014.036

101.001

"í01.002

101003
101.004

882.331.C00.03e.301
88ÿ531.000ÿ39.302
382.S31.000.039.303

532.331.C00.Q39.3C4
70

551.121.000.014.033ÿ

551
~

Í215X5Í014.03S’
553.539.000.027.320
553.539.00C.C27.92C

”
101ÍQ1

852.890.906.021.81$

....... •/ .

7.80D

.:300c
3.017,07 C

3X17.17 D

7,80 D

7,60 C

7C

551.121X3C.014.C3S

1Q3.101

833.041X00.543.551
• --*» .

70
c.ooc

Hé terifas pendentes de 3cbrar.cn. Total err.
11/11/201Í ?.? 23,25. Su'eiio à cobrança

quar.de ocorrer salde positivo r.a ccn'a corrente.

Procure sua agência.

Central ds Atendimento 55
4004 CCOI / C3CC 725 0001
Pera deficientes auditivos
0300 729 0063

Transação efetuada com sucesso por J5115635 FRANKLIN YEPicc'ViO OLIVEIRA

Ouvfdoris BB C8CC 729 5678

"a-ra deficientes sudityos 08X0 723 CC3S
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0600 72= C722

•.

11/11/2014file*///r.!/TlRftrs/r.ONTAR-*1/Ar-r.r. ; "iTr1’• .rrr
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A330111S434G4885018
11/11/201417:07:34

Consultas - investimentos ~ - inters r-

Cliente
1121-5
938S-2 P M ACARAPEL CULT DESPORTO
OUTUBRO/2C14

Agênde
Conta
Mês/ano referenda

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLiCO SUPP.HHO
Valor Va’or iP,PrsJ. Comp.

54,59
Valor iCF Quantidade colas

19,729383

2,815204 2,767720401 16,911179

2,613204

11.253186.' 2,772547733 5,657891

7"
'

7 11,253188
' ” ’

7
2,810538 2,775268898’
2,810533

2,838737 2,782928389

0,613139

2,225598

0,008716 7 I ,7 ...

Valor coía Saído cotesData Histórico
30/09/2014 SALDO ANTERIOR

01/10/2014 RESGATE 7.80

.Aplicação 05/09/2014 7,80

10/10/2014 RESGATE 31.20
31.20

7.80
7.80

7.30

1.71
6,13

Aplicação 05/09/2014

16/10/2014 RESGATE 2,847453

Aplicação 05/09/2014
0,00871631/10/2014 RESGATE

Aplicação 05/09/2014

Aplicação 18/09/2014

31/10/2014 SALDO ATUAL 0,0037160.02

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

. RESGATES (-)
- RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)
IOF (-)

RENDIMENTO LtQUIDO
•SALDO ATUAL =

54,53

0.00
54.7C
0,13

0,00

0,00

0,13

0.02

Valor da Cota
30/09/2014

31/10/2014
2,767008520

2,732926999

Rentabilidade
No mês
Noanc
Últimos 12 meses

0,5752
5,2767

•‘ 6,1714

Transação efetuada cem sucesso pon J8115633 FRANKLIN VERISS’MO OUVEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0300 723 0722 Crvldoria BB 0800 729 5675

Fera deficientes auditivos osoo 729 ooss

%
V

Gh>-///r-nTaprA/r.ONTAB~1/AcoData/Local/Tsrn.p/7MB19FN6.htm 11/11/2014



[bb.com.br];

Página 1 áe 1
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A330111S43404&5020
11/11/2014 17:08:12m Extratoconta counts•<

t

Cliente - Conts atuai
Agência

Conta corrente
Período do extrato

1121-5
i itm&G PMA SECRETARIA DE ESPORTE 3iS”

01/10/2014 até 31/10/2014

Lançamentos
Dt movimento Dibalancete Histórico

Saldo Anterior

SALDO

Documente Valor RS Saldo
c,ooc
0,00 c

V
01/10/2013

31/10/2014

.*

03SSRVAÇÕSS:

Centrei de Atendimento S3
4C04 OCCi / OSOÇ "29 00C1
Para deficientes auditivos
08CC ”29 0C98

r .

Transação efetuada ccm sucesso por: JS115338 FRANKLiN VERÍSSIMO CLIVE!RA.
*

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0300 77.9 0722 Ouvidoria S3 Q3CC 729 5S7S

deficientes auditivos 0800 729 0033

T

.

+.

r
X

r- •"

f?1e:///r.t/rIsers/rONTAR~1/Anr»nsts/T,ow!'Tw-r,ÿ •vi '-í Hrmhfm 11/11/7014
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*

A330111643404685021
11/11/201417:0-328m Consultas - Investimentos? Findos - ff-snssl

srPi
Cliente

1121-5
19318-6 PMA SECRETARIA CE ESPORTE
OUTUBRO/2014

Agência

Conta

Mês/ano referência

$ PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBUCO SUPREMO

Quantidade cotas Valor cote Saldo cotes
95.234686
95,234683

Vc ?cr IC*Data Histórico
30/09/2014 SALDO ANTERIOR

31/10/2014 SALDO ATUAL

Valor Vg*or ;RPrej. Come.
233.52
235,03 95,234688

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF(-)
RENDIMENTO LÍQUIDO *

. SALDO ATUAL =

233.52
0,00

0,00

1,51
c,co
0,00
1.51
265.03

Valor da Cota

2.767008520

2.782S2S999
30/09/2014
31/10/2014

Rentabilidade
No mês
No ano
Últimos 12 meses

0.5752
5.2787
6.1714

Transação efstuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERÍSSIMO OLIVEIRA.

r

' Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0S0G 729 0722 Ouvidoria 33 08CQ 729 5373
Rara deficientes auditivos 0800 72$ 0038

.
r

s-

11/1mmAw 457ÿ.///rÿ./TTÿÿ,/rÿr%x-rr AD.I/A i f I í rs- TJT7 r7 VT.rTTO
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Extrato conta counts A330111$43404885023

11/11/2014 17:09:00

Cliente - Conta atuai
Agência

Conts corrente
Período do extrato

1121-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE A

01/10/2014 até 31/10/2014

23536“S

Lançamentoss •

Dt movimento D4. balanceie
' 05/09/2013

31/10/2014

Histórico
Saldo Anterior
SALDO

Documento Vaior RS Saldo
C,0QC

0,00 C
*

OBSERVAÇÕES:

Central de Atendimento 3E
4CC4 0CC1 / C3CC 729 0C01
rere deficiente? sutíitivcs

.
m’•%

C2CC 72? CCS3

Transação efetuada com sucasso per: JS115838 FRANKLIN VERÍSSIMO OLIVEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 05CC 729 0722 Ouvidoria BS 0800 729 5S78

Para deficientes auditivos 0800 729 QQS8

-.ú

11/11nn1A,‘T - r*»&£nifi1ft*///r,,/TT'5Prf5/Pni\jTÀ’R-wl /A-nrM ?c~<3'7 r»ro-
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A3301'll643404685024
11/11/2014 17:09:13

Consufèas - investimentos Fundos - MamzlMi m.
-* >. v

•••S

Clients
Agência
Conte
Mês/ano referenda

1121-5
23536-9 QUADRA ESP BARRO VERMELHO
OUTU3RO/2014

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREWO
Quantidade cotes Vslor ccía Saldo cotes

11,245441

11,245441

Valor Valer «RPÿ.Comp.
31,12

31.30

Date . Histórico
30/09/2014 SALDO ANTERIOR
31/10/2014 SALDO ATUAL

Vítor «OP

11.245441

Resumo do mês

SALDO.ANTERIOR
APLICAÇÕES-(+)

RESGATES (-)
RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-);
RENDIMENTO LÍQUIDO
SALDO ATUAL = 1

31,12
0,00

o.cc
0,18

•0,00

0.00

0.18
31.30

Valor da Cote

30/09/2014
31/10/2014

2,767008520

2.782926999

Rentabilidade
No mês
No ano

0,5752

5.2787
Últimos 12 meses , 6,1714

Transação efetuada com sucessc por. J8115S33 FRANKLIN VERÍSSIMO OLIVEIRA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Cirldôfia 35 0800 723 5678

cars deficientes auditivos CS0C 723 GCSS

• A'

/<•
1

isi— ///ri./r T«. 11/11/2014/roxTT & i/AwnData/T.ncal j srçj~ OhCBIPIC.hím
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

Periòdo:

\ GOVCONTA CAIXA

4357600003

4367/013/00003ÿÿ' 2-222- <f
MUNICÍPIO A PREFEITURA

de: 01/10/2014 aié: 31/10/2014

Saldo
(R$)

90,82C 81.835,34C

409,18C 32.244,52C

82.244,52C

Data Mov HistóricoNr. Doe. Taxa Valor (R$)

08/10/2014
08/10/2014

31/10/2014

000000

oocooo
REM 3ASICA

CRED JUROS

0,11110000

0.00500000

Sslcc Atualizado

>rw~/r ---irrfile:///C:/Users/r.OMTAR~i / A



AUTO ATENDIMENTO J 13/11/20KIXA ECONOMICA FEDERAL LINHA AZUL

r/ EXTRATO ALEM DO PERÍODO INFORMADO,INFORME AS DATA j EXTRATO DE POUPANCJ
PAG: 00]

2.222-4
23,555.170/0001-38
VLR.BLQ.JUD.

OPER: 013 CONTA;

CPF:
: 4367 ABOLICAO, CE

XIODO: 01102014 ATE: 31102014
4E: MUNICÍPIO DE ACARAPE PRSF 0,00

SALDO
81.835,34 (

82.244,52 C

V A L O R

90,82 C
409,13 C

T A X A
0,11110000
0,00500000

NR.DOC HISTORICODATA MOV

8/10/2014 000000 REM BASICA

8/10/2014 000000 CRED JUROS

SALDO EM 12/11/2014 R$
F7 VOLTAR PAG.
F3 AVANÇAR PAG.

82.741,54 (

AJUDA
RETORNAR

F4 SALDO POR DATA LIMITE
F6 EXTRATO ANTERIOR F12 FINALIZAI

i

r



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CGP; 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



r".

GovernoMunicipaldeAcarape
Coratiumdai,nova tempo

PORTARIA N«.\Q /2013

Franklin Veríssimo de Oliveira (a), Prefelto(.i)
Munidpai de Acarape - Ce, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o disposto no art 39, inciso IV, §

is da Lei Federal 10.520. de 17 d<* Julhd de 2002,

combinado com a.Lei Orgânicado Munidpio,

RESOLVI-:,

Art le - DESIGNAR a pregoeira e a respectiva equipe dè apoio, para atuarem

nos trabalhos atinentes às lidtações na modalidade pregão, de interesse da
Administração Pública Municipal, asaber:

PREGOEIRA JANAINA SOUZA RODRIGUES

GALDILÉS10 MAIADE GASTRO
EQUIPEDE APOIO

CRIST1AJNE MARIA LEAL BARROSO

Art 2s - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as

disposições ent contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 02 de Janeiro de 20L3.

REGíSTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

VJUXA/ONCTICí ÇQSULMJUCO.
Franklin Veríssimo Oliveira

Prefeito Municipal de Acarape

mê- .
BB M

4 _1l



GovernoMunicipal de Acerepe
Comuutndoo ncro tempo

PORTARIA N*-UL/2013

Dispõe sobre a nomeação da
Comissão Permanente de Licitações e

dá outrasprovidências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. Franklin Veríssimo
Oliveira, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE,

Art. Ia - Nomear o{a) Presidente e os respectivos membros para constituição da
Comissão Permanente de Licitações,a partir de 02 dejaneiro de 2013,a saber:

JANAÍNA SOUZA RODRIGUESPRESIDENTE

GALDILÉSIO MAIA DE CASTRO
MEMBROS

CR1STIANEMARIA LEAL BARROSO

Art 2s esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições
em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 02 de Janeiro de 2013.

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE/ CUMPRA-SE.
„*

f

Prefeito Municipal de Acarape

.
>:



êoverno Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XII- Relação das Entidades beneficiadas por Convénio

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

LAZER no exercício financeiro 2014 (22/08/2014 a 15/10/2014). nada tem a

registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR

CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará

Em, 15 de outubro de 2014.

—/

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Secretário de Cultura, Esporte e Lazer

CPF: 006.678.613-43

Rua José Guilherme. 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3
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Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 11

Município: ACARAPE

Órgão: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Exercício: 2014 Período: 22/08/2014 a 15/10/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$)

Cargo: Secretário de Cultura, Esporte e Lazer
NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 1500

XAssinatura:

Tesoureiro/Responsável Controle Interno: Contador: Ordenadorda Despesa:

y
ASS ASS: ASS:

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Lima

MAT.: 1500

NOME: Daniele de Castro Alves NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE)MAT.: 1481

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Coará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XIII - Demonstrativos de Receitas e Despesas

Rua José âuilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Balancete da Receita - SECRETARIA DE CULTURA: ESPORTE E LAZER Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Título da Receita Orçamentária Previsão
Orçamentária

Anulação em
Outubro

Arrecadação em
Outubro

Anulação até
Outubro

Arrecadação até Diferença para +/-
Outubro

Classificação
Orçamentária

1000.00.00.0000 Receitas Correntes

1300.00.00.0000 Receita Patrimonial

1320.00.00.0000 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.0000 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.0000 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02.14.0000 RENDIMENTOS DE DEPÓSITOS DE RECURSOS - SECU

0,00 0,00 500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

500,00

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

3.691,73 (+)

0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Totais Orçamentários: 0,00 0,00 500,00 0,00 3.691,73

Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em
Outubro

Dedução até
Outubro

Classificação
Extra

Salario Família

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 0,00 0,00 218,04

5.434,48

9.118,65

1.827,22

7.195,62

2.643,67

6.775,40

7.727,18

3.274,24

44.214,50

100010000

0,00 518,43

487,80

31,60

0,00100030000

0,00 0,00100040000

ISS 0,00 0,00100060000

0,00IRRF 0,00 0,00100070000

EMPRÉSTIMO BRADESCO 0,00 0,00 0,00100158014

0,00100120013 EMPRÉSTIMO BRADESCO 668,69

830,03

0,00

EMPRÉSTIMO C.E.F.

EMPRÉSTIMO C.E.F

0,00 0,00100120015

0,00 0,00 0,00100158015

Totais Extra Orçamentários: 0,00 2.536,55 0,00

0,00Total Geral: 3.036,55 0,00 47.906,23

Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Outubro

Transferência
até Outubro

Código

U.G.

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 10.041,75

10.041,75

596.809,27

596.809,27

29

Total de Transferências:

tík M
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

Contador CRC 000325

DANIELE DE CASTRO ALVES

TESOUREIRA

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orç.

Despesa
a Paqar

Saldo
Dotação

Despesa Liquidada
em Outubro até

Despesa Paga
em Outubro atéSuple. Esp./Extra Cancel. em Outubro até

29 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

29.29 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.392.0021.2.042.0000 Manutencao das Atividades da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer.

0,00 14.500,00 0,0031900400 324 30.000,00 0,00 2.198,00 132,00 42.170,00 42.170,00 2.198,0044.368,00 0,00 5.120,00

0,0031901100 325 165.000,00 60 000,00 0,00 4.787,22 4.787,220,00 71 942,89 33.057,11 0,00 67.155,67 5.120,26 67.155,67

326 10.000,00 0,00 5.012,06 0.00 4.037,0231901300 0,00 10.975,04 4.037,02 0,00 4.616,94 0,00 4.616,94 6.358,10

31909600 327 10.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,0031911300 328 25.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 1.000,00 0,00 3.176,15 0,00 3.176,15 16.823,85

0,00 0,0033901400 329 10.000,00 0,00 0,00 9.250,000,00 9.250,00 750,00 0,00 0,00 9.250,00 0,00

33903000 330 10.000,00 0,00 0,00 0,00 4.738,72 760,00 1.359,906.084,16 3.915,84 0,00 5.324,16 0,00 4.724,26

33903600 331 50.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 33.854,00 30.604,00 5.750,000,00 6.146,00 790,00 790,00 28.104,00

33903900 360.000,00 310.000,00

4.000,00

674.000,00 393.000,00 19.512,06

13.392.0021.2.043.0000 Promoção, Realizacao e Apoio de Eventos Culturais Cap/ de Te

332 0,00 0,00 0,00 600,00 35.383,76 14.616,24 39,00 20.195,71 39,00 13.936,51 21.447,25

44905200 333 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 0,00 8.775,74 58.724,328.345,22 231.857,85 68.654,21 829,00 182.492,63 11.069,26 173.133,53

33903000 334 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0.00 5.200,10 799,90 0,00 5.200,10 0,00 5.200,10

33903600 335 3.500,00 0,000,00 38.990,00 0,00 0,00 39.790,00 2.700,00 0,00 39.790,00 0,00 39.790,00 0,00

33903900 336 230.000,00 26.500,00 176.500,00 0,00 0,00 0,00 379.791,61 208,39 0,00 379.791,61 0,00 350.705,00 29.086,61

44905200 337 5.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 244.500,00 30.500,00 215.490,00 0,00 29.086,610,00 0,00 424.781,71 4.708,29 0,00 424.781,71 0,00 395.695,10

27.812.0157.2.044.0000 Dist. Mat. Esp/Recreativo no Âmbito das Comunidades Desporti

33903000 338 10.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 1.520,00 2.581,60 1.061,60 0,00 750,00 1.831,601.418,40 0,00

33903200 339 10 000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33903600 340 5 000,00 0.004.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00 0,00 0,00

33903900 341 6.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 248,00 0,000,00 248,00 1.752,00 0,00 248,00 0,00

44905200 342 3.000,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 34.000,00 23.000,00 4.000,00 0,00 0,00 1.831.601.520.00 2.829,60 12.170,40 0,00 1.309,60 0,00 998,00

27.122.0035.1.004.0000 Construção/Ampliação de Ginasios.Quadras Estádios ou Campos de Futebol
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E LAZER Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orç.

Saldo
Dotação

Despesa
a Pagar

Despesa Liquidada
em Outubro até

Despesa Paga
em Outubro atéSuple. Esp./Extra Cancel. em Outubro até

100.000.00 99.000.0044905100 6 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,001.000,00 0.00 0,00

Total do P. A : 100.000.00 0,0099.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.391.0158.2.041.0000 Assegurar ações para preservação do Património Histórico do Município.

33903000 320 10.000.00 9.000.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

33903600 321 5.000,00 0,00 0.00 0,000.00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

10.000,0033903900 322 20.000,00 18.000,00 0,00 24.890,00 0,00 3.382,00 4.618,00 0,00 3.134,00 0,00 2.638,00 744.00

5.000,0044905200 323 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Total do P A.: 30.000,00 33.000,00 18.000.00 0.00 24.890.00 0,00 3.382,00 11.618,00 0,00 3.134,00 0.00 2.638,00 744,00

Total da U. O.: 1.082.500,00 578.500,00 257.002,06 0,00 33.665.74 9.865.22 662.851,16 98.150,90 829,00 611.717,94 11.069,26 572.464,63 90.386,53

Total da U. G. 1.082.500,00 578.500,00 257.002,06 9.865,220,00 33.665.74 662.851,16 98.150,90 829,00 611.717,94 11.069,26 572.464,63 90.386,53

Total Orç.: 578.500,001.082.500,00 257.002,06 0,00 9.865,22 662.851,1633.665,74 98.150,90 829,00 611.717,94 11.069,26 572.464,63 90.386,53

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária

Conta
Extra

Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até
Outubro

Pagamentos até
Outubro

Pagamentos em
Outubro

RESTOS APAGAR 2013

Salario Familia

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

EMPRÉSTIMO C.E.F.

EMPRÉSTIMO BRADESCO

EMPRÉSTIMO C.E.F

TRANSFERÊNCIAS SMC x SECEL

100002013

100010000

100030000

100040000

100120015

100158014

100158015

100192013

Total Extra Orçamentário:

20.245,67

929,45

5.426,70

7.789,35

2.660,06

10.051,92

9.293,99

20.245,67

76.642,81

0,00 0,00

0,00 49,32

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 668,69

830,030,00

0,00 0,00

0,00 1.548,04

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Outubro

Transferência até
OutubroU.G.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER Período: 01/01/2014 a 15/10/2014

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER29 0,00 13.466,30

13.466,30Total das Transferencias: 0,00

(dt do./r/ÿ-D O

DANIELE DE CASTRO ALVES

TESOUREIRA

MUNICIPIOS'CONSULTORIA

Contador CRC 000325

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA

SECRETÁRIO
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Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(22/08/2014 a 15/10/2014)

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XIV - Alterações das Normas que Regulam a Gestão

Rua José £uilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3



Governo Municipal de Acarape
Construindo um novo tempo

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7o da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ACARAPE/CE

no exercício financeiro 2014 (22/08/2014 a 15/10/2014T não promoveu

alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE CULTURA.

ESPORTE E LAZER.

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará

Em, 15 de outubro de 2014.

'72-ÿ

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Secretário de Cultura, Esporte e Lazer

CPF: 006.678.613-43

Ruo José Guilherma, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3
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LEIN° 453/1013

“DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO
MUNICÍPIO DE ACARAPE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.*

OPREFEITODOMUNICÍPIODE ACARAPE,ESTADODO CEARÁ.&ço saber que
a Câmara dc Vereadora aprovou,enaaadoao a seguinteLei:

CAPÍTULOI
FINALIDADEECOMPETÊNCIA

Art Io - O Poder Executivo do Município è exercido pelo Prefeito, auxiiiftdo pelos Secretários
Municipais e Órgãos que compõem a Administração Municipal,para cumprimento de suas atribuições
e competências constitucionais, legais e regulamentares.

Art T* - A AdministraçloMunicipal compreende:

I- A
Secretarias Municipais,Procuradoria Geral doMunicípio e Contraladoria Geral doMunicípio;

II- A Administração Indireta, que compreende os serviços públicos ou de interesse público,atribuídos
a pessoas jurídicas diversas do Município, dotadas de personalidade jurídica própria, com autonomia
administrativa e financeira, composta de Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de Economia
Mistae Empresas Públicas.

Art. 3o - A Ação Governamental obedecerá ao planejamento global, visando a promoção do
desenvolvimento sócio-oconômico do Município, estabelecidos nos seguintes instrumentos básicos;

I - Programa de Governo;
Q - Plano Plurianual;
m - PlanoDiretor,
IV -Diretrizes Orçamentarias;
V - Orçamentos Anuais.

Art 4d, - As atividades da Administração Municipal, «escutadas com base nos instrumentos previstos
ao artigoanterior, serio coordenadas em todos os níveis,pelos titularesdo Gabinete do Prefeito e Vice
Prefeito, das Secretarias Municipais bem como a Controlador» Geral do Município e Procuradoria
Geral do Município, mediante atuação das chefias individuais, realização sistemática de reuniões com
a participação das chefias subordinadas e com a sociedade civil organizada quando determinado peio
Chefe do Executivo.

V"
Rua:JoséCrtstino,s/n, Centro-Acarape/Ceará
Cep: 62.785-000

CNPJ:23.555.170/0001-38
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CAPÍTULOn
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art- 5° - AEstnitnmOrganizacional daPrefeituraMunicipal do Acarape tem a seguinte composição:

I.Dos órgãos da Administração Direta:

1.Gabinete do Prefeito'Vice Prefeito
2. SecretariaMunicipal de Administração e Finanças — SEMAFI
3. SecretariaMunicipal de Saúde — SMS
4. SecretariaMunicipal das Juventudes — SEJUV
3.SecretariaMunicipalde Desenvolvimento Económico-SDE
6. SecretariaMunicipal de Planejamento-SEFLAN
7. SecretariaMunicipalde Desenvolvimento Agrário,Pesca e Pecuária-SEDAP
8. SecretariaMunicipal de Infraestratura eMeio Ambiente -SEIM
9. SecretariaMunicipal dr Cultura,Esporte e Lazer-SECEL
10. SecretariaMunicipal de Trabalho e Desenvolvimento Social- STDS
11. SecretariaMunicipal deEducação - SME

H. ÓrgSos Colegiados:

1. Conselho Municipal de Educação
2. Conselho Municipal de Saúde
3. i Conselho Municipal de Desenvolvimento Social
4, Conselho Municipaldos Direitos da Criançae do Adolescente
S. ! Conselho Tutelar daCriança e do Adolescente

Comissão Municipal de DefesaCivil-COMDEC

UL Órgãos Sistémicos Especiais:

1.FundoMunicipal de Educação
2.FundoMunicipal de Saúde
3.Fundo Municipal de Ação Social

6.

SEÇÃOI
DO GABINETEDOPREFEITOEDO VICEPREFEITO

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Alt 6o - O Gabinete do Prefeito conforme Constituição Federal é o órgão gestor de decisão máxima

do Poder Público Municipal de Acarape, composto por órgãos de assessoraménto politico-
administrativo, gestão, controle, ouvidoria, defesa social e comunicação, contendo também o Gabinete
do Vice- Prefeito e seus órgãos de assessoremecto político-administrativo, cuja finalidade é prestar

assistência direta ao Prefeito Municipal, em suas atividades políticas, sociais, técnicas e

administrativas, prestante no que couber, serviços públicos diretos e indiretos, com a seguinte

Gabinete do Prefeito1.

W
RuaJoséCristtno,s/n,Centro -Acarape/Ceará
Cep: 62.785-000

OfPJ:23.555.170/0001-38
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ill Gabinete do VicePrefeito
lll.l Secretaria de Gabinete do VicePrefeito

1.1-1.1 Assessor» Jurídica
ÍA2 Assessor» do VicePrefeito

Secretaria Chefie de Gabinete do Prefeito
12.1 (Quatro) Assessor»* do Prefeito
1-2.2 Secretaria de Gabinete do Prefeito
1.2.3 Cooidenadoriado Cerimonial

1-2.1U Coordenador»Especial de Segurança Pública
1-2.1-2 Assessoria dc Comunicação Institucional
1.3 Procuradoria Geral doMunicípio
1-3.1 Presidente da Comissão deLicitação
L3.1Í1 (Dob) Membros da Comissão deLicitação
L4 Controlador»Geral do Município- CGM
1.4.1 OuvidoriaGeral doMunicípio -OGM
1.4.2 Chefia de Departamento de Património

Art 7° - A Secretaria Chefe de Gabinete do Prefeito é junto com o titular do Executivo Municipal a
ordenadora de despesas do Gabinete, bem conto a ela
com status de Secretaria, sendo elas: aProcuradoriaGeraldo Município c oQintroladariaGeral.

Art 8o - A Coordenadoria de Cerimonial tem a competência de organizar, com «poio das Secretarias,
aa solenidades e eventos que serão presididas peto Chefe do Executivo e peto VicePrefeito,bem como
instituir procedimento operacionalpadrão pera todos os eventos oficiais doMunicípio.

\2

se reportam os demais membros do Gabinete

Art 9o - A Coordenador» Especial de Segurança Pública tem o objetivo de akvancar a eficifincia,
eficácia e efetividade do Sistema Municipal de Defesa Social, utilizando a articulação institucional e a
relação permanente com a sociedade civil, promovendo a cultura de paz, bem como instituir
gradualmente a GuardaMunicipal

Alt;10° - A Assessoria de Comunicação Institucional tem o objetivo assessorar diretamente oPrefeito
na relação com a imprensa e amídia, bem como criar o coordenar canais de comunicação c interação

diretos com a sociedade civil, utilizando para isso todas as ferramentas impresas e digitais, além de
incorporar mecanismos e fenamsntaa das mídias sociais.

Art. 11 - A Procuradoria Geral do Município, órgão de representação judicial do Município e de
consultoria superior da Administração, cuja finalidade 6 o controle interno da legalidade dos atos do
Poder Executivo, a defesa dos interesses legítimos do Município e a coordenação e centralização dos
processos iidtatórios, tana seguinte estrutura;

Procurador Geral do Município
1J.1 Presidente daComissão de Licitação
IJJl.l (Doto) Membros da Comissão de Licitação

Art 12 - A ControladoriaGeral do Município - CGE tem por finalidade assistir diretamente o Prefeito
no desempenho de suas atribuiçócs quanto aos assuntes e providências atinentes à defesa do
património públioo, ao controle interno, à auditoria pública, à correção, à prevenção e combate à

13
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corrupção e ao incremento da transparência na gestão da Administração Pública direta e indireta do

Poder Executivo, competindo-lhe:

L realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas coolábil, financeiro,

orçamentário, de pessoal, de recursos externos o nos demais sistemas administrativos e

operacionais, segundo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, razoabiiidade,eficiência e economicidade;

H avaliar o cumprimento e a efetividade dos programas de governo;

m. acompanhar a gestão comábii, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da

Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo em apoio ao exercício do
controle externo doPoderLegislativo;

IV. coordenar o regime disciplinar do servidor público e aplicá-lo aos órgãos e entidades do

Poder Executivo;

'"'N

V.
e entidades do PoderExecutivo;

orientar, coordenar e supervisionar as ações que exijam integração dos órgãos e das

unidades que desempenhem atividades de auditoria e correção, desenvolvidas nas

unidades setoriais e seccionais de controle interno;

VL

VIL propor ações para a prevenção da ocorrência de ilícitos administrativos no âmbito do
I PodarExecutivo;

VUL promover o incremento da transparência pública e fomentar a participação da sociedade
civfl e a prevenção da malveraação dos recurao» públicos e aplicar imegralmente aLei de
Acesso &Informação—LeiN° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

DL reunir e integrar dados e informações decorrentes das atividades de auditoria, fiscalização

e correção;

X. articular-se com o Ministério Público e o Tribunal de Contas dos Municípios, com o

objetivo dedesenvolver ações eficazes para combateàmalversação dos recursos públicos;

XL coordenar a Ouvidoria-Geral do Município para dar encaminhamento ia informações
coletadas por esse órgão.

a) A Ouvidoria tem por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação
dos princípios de legalidade* moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência dos

atos dos agentes da Administração Direta eIndireta, inclusive das empresas públicas e

sociedades nas quais o Município detenha capitaimajoritário, e entidades privadas de

qualquer natureza, que operem com recursos públicos, na prestação de serviços à

população, sobretudo ouvindo e garantido o sigilo das denúncias da população que
procurar órgãopormeio presencial, telefónico ou digital;

Rua:JoséCristina> s/n,Centro -Acampe/Ceará
Cep:62.785-000
CNPp22S5S.170/0001-38
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dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber
relativas à lesão ouameaça ao patrimóniopúblico, velando por tua integral solução;

encaminhar à Procuradoria Geral do Município os casos que configurem, em tese,

improbidade administrativa, e todos aqueles que recomendem a indisponibilidadc de bens,
o ressarcimento ao erárioe outras providências no âmbito dacompet&cia daquele órgão;

assessorar, em sua área de competência, os dirigentes de órgãos e entidades no
desempenho de suas funções;

interagir com o Conselho de Ética Pública e com os órgãos integrantes do Sistema de
Controle Intento;

Catalogar e disciplinar o uso de todo património físico e virtual da Prefeitura,

estabeiecento tombo para todas as aquisições físicas cabíveis;

XVH exercer outras atividades correlatas.

Parágrafo único: as funções de controle interno estendem-se aos fundos especiais instituídos por lei
municipal de cujo» recursos participe o Município e às entidades nas quais o Município detenha o
controle direto ou indireto.

XEL

xm.

r
XVI.

SEçAOH
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃOEFINANÇAS-SEMAH

COMPOSIÇÃOEATRIBUIÇÕES

Art 13 - A Secretaria Municipal de Finanças - SEMAH, órgão de administração dos recursos

Coordenar, formular e executar as funções inerentes ao órgão;

Exercer todas as atividades relativas à administração da totalidade das receito auferidas,

assim entendidas, fiscalização c controle dos tributos próprios e transferidos, cqja
finalidade é o estabelecimento e aplicação de normas, formulação, coordenação,

acompanhamento e fiscalização <k«tributos;

Executar as funções de gestão tributária visando a otimização da política tributária e de
arrecadação doMunicípio;

Exercer as atividades de planejamento orçamectário o controlar s execução orçamentaria,
financeira, patrimonial e contábil;

Coordenar, acompanhar e avaliar a elaboração e execução de planos, programas e projetos

de desenvolvimento para o Município, com a participação da sociedade organizada,
identificando as respectivas fontes de financiamento;

Coordenar a gestão de recursos humanos, promoção e capacitação de pessoal da
administração direta e indireta;

L

IL

m.

IV.
i

v-

VI.
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CortttTUindoo novo twnpo

Art 14 - A SecretariaMunicipalde Administração c Finanças - SEMAFI tem a seguinte estrutura:

l] Gabinete do Secretário
Secretaria de Gabinete

lil.1 Gerência de Fiscalização
1ÍL2 Gerência de Tributos e Arrecadação
i,L3 Gerência de Recursos Humanos
liL4 Gerência de Gestão

Art. 15 - O Poder Executivo manterá unidade de Tesouraria exclusivamente na Secretaria Municipal
de Administração e Finanças > SEMAFI, inclusive para pagamentos excetopara as Secretarias que tem
sistema: Educação, Saúde, Assistência Social e Trabalho; devendo a totalidade da arrecadação
municipal auferida scr realizada através das instituições financeiras que operam com oMunicípio.

Parágrafo único: o Prefeito Municipal em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e

Finanças - SEMAFI, para cumprimento do disposto no “caput" deste artigo, regulamentará em ato

próprio a arrecadação que, por sua peculiaridade, não puder ser realizada através das instituições

financeiras.

1.1

SEçãOra
SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE- SMS

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Saúde, órgão de planejamento, coordenação, controle e execução

da política de saúde do Município, tem a seguinte estrutura:

2, Gabinete do SecretariaMunicipal de Saúde-SMS

ll.l SÿdÍÍSÿllnciaEpidemiológica
2.1.1.1 Chefiado Departamento de Endemias
tlã Coordenadoria de Vigilância Sanitária
2.1.3 Coordenadoria doPrograma Saúde daFamília-PSF
2.1.4 Coordenadoria de Saúde Bucal
2.1.5 Diretor Administrativo doHospital

Diretor Clinico doHospital
Chefia do Departamento deFarmácia
Chefia daDepartamento deEnfermagem

Art 17- A Secretaria Municipal de Saúde - SMS adotará pcnnanentcmente controle, avaliação e

auditoria, bem como planejamento, controle e avaliação interna das ações e serviços de saúde, bem

como auditar a regularidade dos procedimentos técnico-científicos c patrimoniais praticados por

pessoas físicas e jurídicas no âmbito do SUS. observando a regulamentação do Sistema Nacional de

Auditoria.

Art. 18 - Todas aa ações da Secretaria Municipal de Saúde, deverão obedecer aos princípios e

diretrizes do SistemaÚnico de Saúde (SUS).

2.1.5.1
2.1.5.1.1
2.1.S.1.2

&
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Art 19 -0 Conselho Municipal de Saúde, cm caiáirr pennanente e deliberativo, órgão cotegiado
composto por representantes do governo municipal, prestadores de serviços profissionais de saúde e
usuários, tem por finalidade amar na formulação de estratégias c no controle da execução da política
municipal de saúde, inclusive nos aspecto* económicos c financeiros, cujas decisões serão

homologadas pelo Chefe doPoder ExecutivoMunicipal

Parágrafo Único. O detalhamenlo das competências do Conselho Municipal de Saúde e sua
composição serio regulamentos por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal e por seu
respective) Regimento Interno.

Art 20 -O Fundo Municipal de Saúde, instituído por força de Lei, tem por competência desenvolver
as práticas da previsão, comprometimento, execução, acompanhamento e comprovação dos recursos
orçamentários e financeiros postos à disposição do sistema da saúde.

Parágrafo Único. O Fundo Municipal de Saúde dispõe de Regimento próprio que lhe define as fontes
de recursos, objeto de gasto, atribuições do gestor e diretrizes para as Prestações de Contas, conforme
Decreto expedido pelo Chefe do Executivo Municipal;

Art. 21-O Fundo Municipal de Saúde é apoiado na Secretaria Municipal de Saúde, considerando que
“Fundo Especial” é uma“Conta Especial” onde são depositados os recursos financeiros sob a gestão
do SecretárioMunicipal de Saúde e fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde, ainda que dotado
de instrumento de contabilidade da gestão pública, nftn é ente jurídico capaz de se
nniHnH*» administrativa.

caractenzar como

Parágrafo Único. A execução orçanentâria e financeira do Fundo Municipal de Saúde, constituído
prkffttariamente pelos recursos do Sistema Único de Saúde- SUS, serão realizadas diretamente pela

SecretariaMunicipal de Saúde, em estreitaarticulação coma SecretariaMunicipal de Administração a
Finanças-SEMAFL

SEÇÃOIV
SECRETARIA MUNICIPALDAS JUVENTUDES- SEJUV

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Art. 22 - A Secretaria Municipal das Juventudes - SEJUV, 6 o órgão executivo de assessaria,
articulação, execução e gestão, em todos os assumes que dizem respeito aos jovens, considerando a
faixaetáriade 15 a29 «nos e as políticas públicas de juventude, com a seguinte composição:

Gabinete da SecretariaMunicipaldasJuventudes- SEJUV
3.1 Secretaria de Gabinete
3.1.1 Gerência de Políticas Transversais
3.1.2 Gerência dc interface Comunitária
3-1.3 Gerência deProgramas e Projetos

Art. 23 -São competências da SecretariaMunicipal das Juventudes utilizandopara isso ações diretas,
indiretase/ou transversais:

t dirigir, organizar, orientar, controlar e coordenar as atividades ligadasà juventude;

w

3.
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Cepi 62.785-000

CNPJ:23.555.170/0001-38



m
GovcmoMunicipald*Acampe

II, formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular políticas públicas de juventude;

IH. estabelecer e manter relações com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e
internacionais, no âmbito Federal, Estadual e Municipal que desenvolvam ações voltadas
para a Juventude;

IV. elaborar e proporpolítica*públicas para ajuventude c fortalecer as existentes;

V. assessorar a direção e gerência superior em assuntos relacionados às Políticas de
Juventude;

VL assessorar as demais Secretarias e vinculadas, nos assuntos relacionados às Políticas
Públicas de Juventude;

VIL coordenar os trabalhos do Grupo Intersetorial de Juventude do GovernoMunicipal;

realizar earticular estudos e pesquisas relacionadas comaJuventude;

IX. articular com órgãos e entidades governamentais, em todas as esferas de Governo, visando
às ações de fortalecimento dos processos de inclusão social para a juventude de forma
participativa e transversal, contemplando os jovens área urbana, dos distritos e zonas
rurais;

X. promover ações que visem à inserção dos jovens no mercado da Trabalho;

XL articular o fortalecimento dos programas de estágio remunerado,junto a setores públicos e
privados;

XIL mobilizar os diversos segmentos da juventude para identificar suas necessidades e propor
soluções, junto ao GovernoMunicipal;

vm.

j

SEçAOV
SECRETARIA MUNICIPALDEDESENVOLVIMENTOECONÓMICO - SDE

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Art.24-A SecretariaMunicipal deDesenvolvimentoEconómico -SDE, ó o órgão executivo que visa
planejar, executar e avaliar as políticas púhllcas voltadas para promover o desenvolvimento do
município por meto do fomento de atividades económicas e sociais nas áreas da indústria, comércio,
serviços e turismo, com a seguinte composição:

Gabinete da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Económico -SDE
Secretaria de Gabinete
Gerente deDesenvolvimento Endógeno
Gerente de Atração Produtiva
Gerente de EconomiaCriativa e Solidária

Ari 25 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico - SDE coordena ações, projetos e
programas de crescimento económico sustentável que interfiram na melhoria da qualidade de Vida da >>
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população, que estimulem a competitividade do mercado locai e seu entorno, que possibilitem a
capacrtação e orientação dos empresários/empreeadedores, que apóiem a manutenção e expansão das

emprçsas sediadas no município c incentivem a implantação de novas empresas, além de estimular os
arranjos produtivos entre pequenos e microempresários;

Art. 26 — Também é atribuição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico - SDE
promover a articulação entre oa agentes públicos, privados, entidades do terceiro setor e sociedade
como um todo, visando criar um ambiente favorável ao desenvolvimento sócio-cconômico, gerando
emprego, mula e melhores condições de vida da população. Além disso, busca fornecer dados
atualizados para auxiliar os empreendedores na busca por melhores oportunidades de negócios no
município.

Art.27- Ouiras atribuições da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Económico — SDE:

Apoiar açõe* do Sistema Nacional de Emprego - SINE no atendimento ao trabalhador
através de cadastramento, informações sobre o mercado de trabalho, fornecimento de
subsídios ao sistema educacional c paraa formação demio de obra qualificada;

Estabelecer parcerias com instituições de ensino profíssianalízante visando à qualificação
dos trabalhadores para atender a demanda de Mercado;

Fomentar e gerenctar programas de apoio e incentivo is ações comunitárias que
promovam o desenvolvimento económico;

Diagnosticar e planejar as ações de qualificação profissional e de segurança e saúde do
trabalhador.

i;

n.

f-
Organizar a cadeia do turismo como atividade propulsora de Desenvolvimento
Económico:

Art. 28 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico - SDE, buscará promover o
desenvolvimento do potencial do comercial c turistioo do Município , «travez da Incorporação do
turiamo, de estratégias de gestão, do fortalecimento e capacitacitaçâo dos segmentos produtivos
locais para que possam elevar suas receitas e gerar novas oportunidades de negócios na área do
turismo.

V.

A

SEÇÃO VI
SECRETARIA MUNICIPALDEPLANEJAMENTO - SEPLAN

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Alt. 29 -A Secretaria Municipal dc Planejamento - SEPLAN, órglo de planejamento, coordenação e

controle das atividades de administração gerai, compreendendo recursos humanos, material,

património e encargos auxiliares tom a seguinte estrutura:

5. Secretaria Municipal de Planejamento -SEPLAN
5.1 Secretaria de Gabinete
5.1.1 Gerente dePesquisa e Tecnologia da Informação
5.L2 Gerente de Planejamento

Rua:José Crtstino,s/n.Centro -Acarape/Ceará
Cep: 62.785-000

CNPJ:23.555.170/0001-38



m
Govern© MunicipaldeAcanpe

5,1.3 Gerência dê Monitoramento, Avalização e Ação Interventora

Ait 30 - A Secretaria Municipal Planejamento - SEPLAN tem por finalidade executar as funções de

planejamentoglobal, informações estatísticas, competindo-lhe ainda;

as políticas, diretrizes e motas de planejamento doDefinir, coordenar eL
Município;

n. Promover a artkulaçSo de Planejamento Municipal com a União, o Estado, Empresa
Pública, Parceria Público-Privada, Organização NSo Governamental e OSCiP
(Organização da Sociedade Civil deInteressePúblico);

Coordenar o processo de Planejamento Municipal visando o desenvolvimento ecooômico-
social e físico territorial de Acarape, elaborando planos e programas, desenvolvendo
outras atividades afins,bem como acompanhando suas execuções;

Efetuar estudos na área. Sócio-Económica, que gerem indicadoras para açSo
governamental da Administração Municipal;

Instituir o Diário Oficial do Município e responsabilizar-se por suas publicações, inclusive
enquanto aImprense Oficial do Município nSo se constitui,

HL

IV.

V.

SEçãOvn
SECRETARIA MUNICIPALDEDESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,PESCA EPECUÁRIA-

SEDAP
COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Art. 31-A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária- SEDAP tem por
finalidade promover o desenvolvimento rural, a agricultura familiar, o agronegòoio, a pesca familiar e

em escala, a pecuária, soído todas as culturas desenvolvidas de forma sustentável, com ênfase na

produção familiar,com participação, inclusão e justiça social-

Art. 32 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária - SEDAP, contará
com a seguintes composição:

Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Pecuária -
SEDAP
Secretaria de Gabinete

7.1. j Gerência de AgriculturaFamiliar e Agronegócio
7.U Gerência de Pesca
7.1.3 Gerênciade Pecuária e Zoonoses

ç-

7.1 j

SEçãOvm
SECRETARIA MUNICIPALDEINFRAESTRUTURA EMEIO AMBIENTE- SEIM

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Rua:JoséCristina,s/n,Centro-Acarape/Ceará
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Art. 33 - A Secretaria Municipal de Infiaestrutura e Moo Ambiento - SEIM, tem a finalidade de
constituir c consolidar a infiaestrutura para gerar desenvolvimento económico c social bean como
regular a utilização e os modos de preservação dos recursosnaturais doMunicípio, açodo composto da
seguinte forma;

Gabinete da Secretaria Municipal deInfiaestrutura eMeio Ambiente-SEIM
Secretaria de Gabinete

7.1,1 Engenheiro
7.12 Gerência de Limpeza e Coleta Seletiva
7.13 Gerência de Trânsito e Transporte

Gerência de Obras
GerênciadeRecurso* Hídricos e Matas Ciliares
Gerência de Fiscalização
Gerência de Defesa Civil

7.1.8 Gerência de RecursosNaturais eMeio Ambiente

Art.34-CompeteA Secretaria Municipal de InfiaestruturaeMeio Ambiente-SEIM:

L Desenvolver políticas,planos, programas e projetos de infiaestrutura e logística;

H. Regulamentar e orientar programas de infraestrutur* e logística;

TU. Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua
integração e na melhoria de meios de infiaestrutura;

IV. Articular cooperação técnicae financeira com instituiçõesnacionaise internacionais;

V. Gerenciar e desenvolver a política de limpeza e coleta seletiva;

VI. Gerenciar e desenvolver a política de trânsito e transporto;

VII. Promover parceria com setores estratégicos para proteção do Meio Ambiente e dos

RecursosNaturais;

VHL Atender demandas de ãifraestrutura social de transporto, energia e mineração;

DC. Delegar, conceder e fiscalizar serviços públicos e privados sob a égide doa Decretos e
Resohjçáw afins;

X. Estabelecer diretrizes de preservação da feunae flora;

XL Controle e recuperação do meio ambiente e proteção das áreas de preservação

7-
7.1

7.1.4
7.1.5

5:!:?

Kflgfr e wvmiponhar o estudo de impacto ambiental, realizar análise (te risco e

licenciamento;

Disciplinar as instalações e ampliações de obras ou atividadespotenemimeate poluidoras; y

xn.

xm.
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XIV. Fiscalizar e regrar estabelecimento* que compartem riscos à qualidade de vida e ao meio
ambiente, assim como prevenir e combater as diversas formas depoluiçfio;

XV. Promover a educação ambiental formal e não-formal, a fim de conscicntaar a população
acerca da importância domeio ambiente ecologicamente equilibrado.

SEÇÃOIX
SECRETARIA MUNICIPALDE CULTURA,ESPORTEELAZER- SECEL

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, tem a finalidade de exercer,

orientar o coordenar as atividades culturais, esportivas e de lazer e administrar as unidades afins do
Município,com a seguinte estrutura:

SecretariaMunicipal de Cultura,Esporte e Lazer-SECEL
Secretaria de Gabinete

8.1.1 Gerência de Desportos
8,1.2 Gerênciapara Acessibilidade e Inclusio
8.1.3 Gerência de Cultura c Multimeios
$4.4 Gerência de Património Material e Imaterial

SEÇÃO X
SECRETARIA MUNICIPALDO TRABALHOEDESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS

COMPOSIÇÃOE ATRIBUIÇÕES

8.
8.1

Art. 36 - A Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, órgão de
planejamento, coordenação, controle e execução das atividades de desenvolvimento, direitos humanos,

Desenvolvimento comunitário, promoção e assistência social, quafílicaçfio profissional, fomento e
inserção nomercado de trabalho, tema seguinte estrutura:

Gabinete da SecretariaMunicipal do Trabalho eDesenvolvimento Social- SETDS
Secretaria do Gabinete
CoordenaçãoProteção Social Básica

Gerência de Assistência Social
Chefias dos CRASE CREAS

Gerência deDepartamento dos Direitos Humanes, EquidadeeMinorias
Coordenação daGestão do SUAS

Gerência do CADÚNICO
Coordenação do Trabalho eEmprego

Gerênciade Qualificação Profissional e Inserção
Gerência deGeração deEmprego e Renda

Art 37 -O Conselho Municipal de Desenvolvimento Social, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente instituídos como
cokgkdos de deliberação superior e de fiscalização do Sistema de Assistência Social no Município,
têm por finalidade auxiliar o Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, na
execução das políticas públicas que lhes são atinentes, com a fixação das diretrizes e prioridades
programáticas das respectivas áreas,

10.
10.1
ío.n
10.1.1.1
104444
10.1.L2
104-2
10.14,4

10.13
10434
10434
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Parágrafo Único. O detalhamento das competências de cada um dos Conselhos, sua composição e
funcionamento, consta das suasLeis de Criação,Decretos crespective» Regimentos.

Art 38-0FundoMunicipal de Assistência Social e oFundoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, instituídos por força de Leis próprias, têm por competência desenvolver as práticas de
previsão, conqirometimento, execução, acompanhamento e comprovação dos recursos orçamentários e
financeiros postos à disposição dos sistemas dc assistência social e atendimento aos direitos da criança
e do adolescente.

§ l4 - O Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal dos Direitos d& Criança e do
Adolescente são apoiados na Secretaria Municipal do Trabalho eDesenvolvimento Social - STDS, são

considerados “Fundos Especiais”, ainda que dotados de instrumentos de contabilidade da gestão
pública, não são entes jurídicos capazes de ae caracterizar comounidade administrativa.

§ 2o -O Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, dispõem de regulamentação própria que lhes define as fontes de recursos, objeto de
gasto, gestão e diretrizes pera as prestações de cantas nas áreas respectivas de assistência social e do
atendimento aos direitos da criança e do adolescente.

§ 3o - A execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social, constituído
pelos recursos que lhes são destinados em Legislação própria, se viabilizará díretemente pela Secretaria
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, em estreita articulação com as Secretarias
Municipais de Finanças.

SEÇÃO XI
SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO- SME

COMPOSIÇÃOEATRIBUIÇÕES

Art 39-A SecretariaMunicipalde Educação - SME, é órgão deplanejamento, coordenação, controle
e execução da política educacional, tema seguinte estrutura:

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação - SME
Secretaria de Gabinete
Gerência doPAÍC

Gerênciade Educação Inclusiva
Gerência AdministrativaFinanceira
Gerencia do Ensino Fundamental
Secretário daEscola
Gerência doEJA
Gerência das Creches
Diretor Podagógico

U.j
11.1
11.1.1
114*2
11JL3
nii.4
11.1.4.1
UAS
UJl.fi
11Í2

Art 40 - O Conselho Municipal de Educação é um órgão colegiado de normarização, consulta e

deliberação, tem por finalidade auxiliar o Secretário Municipal de Educação - SME, na formulação da
proposta Político-Administrativa adequada aoprocesso do decisão das questões referentes à Educação

eMunicipal.
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Art. 41-0 detalhamsnto das competências do Conselho Municipal citados cesto artigo e sua
composição, consta dasLeis que os instituíram,Decretos e de seu respcctrvo Regimentos Interno.

Art 42 - As atividades da Secretaria Municipal de Educação SME, no tocante à Educação, serão
desenvolvidas em estreita conformidade com as diretrizes da política educacional, previstas na Lei de
Diretrizes eBases da EducaçãoNacional.

Alt 43 - O Fundo Municipal de Educação, instituído por força de Lei própria, têm por competência
desenvolver as práticas de previsão, comprometimento, execução, acompanhamento e comprovação
dos recursos orçamentários e financeiros postes àdisposição dos sistemas de ensino,

§ Io - O Fundo Municipal de Educação é apoiado na Secretaria Municipal de Educação - SME,
considerando que são "Fundos Especiais”, ainda que dotados (to instrumentos de contabilidade da
p-gtjtp pública, "tn aSn entes jurídicos wy»1»* de se caracterizar mta administrativa.

§ 2°-0 Fundo Municipalde Educação dispõe de regulamentação própria que lhes define as fontes de

recurso», objeto de gasto, gestão e diretrizes para as prestações da contas nas áreas respective do
ensino ÍGJ&nnl $ fyndsmsitsl.

§ 3° - A execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Educação, constituído pelos
recursos que lhes são destinados em legislação própria, se viabilizará diretamente peto Secretaria
MunicipalEducação - SME, emestreita articulação com a SecretariaMunicipalFinanças.

CAPíTULOm
DOS SERVIDORESPÚBLICOS,DOS CARGOS EFUNÇÕES _

REGRAS, VALORES,ACÚMULOSE SUBS1

Art 44 -Ficam criados os cargos de provimento em comissão, ordenados por símbolos, destinados
aos sevidores do quadro, bem como aos senhores colaboradores que estejam sendo convocados, ou

convidados pelo Governo Municipal, para assumirem postos na Administração Pública Municipal,
Direta.

Alt 45 -Para efetivação processual dos nomeados para exercício de Cargo em Comissão do Grupo
DAS, a posse ocorrerá no prazo de até 30 (trims) dias contados da publicação do ato de provimento,
mediante apresentação de declaração de bens (Lei n 8.730, de 10 de novembro de 1993) e prévia
in«|yç><i oficial (exame de admissão).

.OECHEFIA,DASDED

Art 46 -No «to da posse, deverá o interessado apresentar declaração quanto ao exercício, ounão, de

outre cargo, emprego CHI função pública e a Declaração de Imposto de Renda do último exercício e se

o colaborador for isento, deverá apresentar Declaração de Bens. O prazo para que o empossado entre

emexercício é de 15 (quinze) dias, contados da data danomeação.

Art 47 - A remuneração do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores - DAS, observada a
propockmalidade ao quadro do Goveno Federalpara amesma simbologia fica assim designada:
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CargosValorGrupo

Procurador, Controlador c
Secretários Municipais

RS 2.500,00DAS 1

Ouvidor, Coordenadores,
Engenheiros, Assessores do
Prefeito e Presidente de

comissões_
RS 2.000,00DAS 2

Diretores dos CRAS,
CREAS,CAPSE CAPS AD
eDiretor deHospital

DAS 3 R$1.500,00

Chefes de Departamentos
secretários de gabinete

RS 1.000.00DAS 4

Gerentes e A'*fa*nt»J<rt,*e8R$800,00DAS5
Membros de Comissão e
Diretor Pedagógico

R$700,00DAS6

Alt 48 - Os anuênios e/ou quinquénios dos servidores municipais efetivos serão pcreentuahnentc
estabelecidos por leis complementares.

Art. 49-Os servidores efetivos que assumem DAS ou os colaboradores que n&o são efetive»mas que
ocupam DAS, terão, sobre a remuneração acima discriminada, desconto relativo ao Imposto de Renda

Retido naFonte e Contribuição para oRegime Geral de Previdência Social.

Art. 50 -Ficam instituídas as Gratificações por Desempenho e Função de Relevância — DFR e por

Condições Especiais de Trabalho-CET.

§ Io - A Gratificação por Desempenho e Função de Relevância - DFR, poderá ser atribuída ao

ocupante de Cargo em Comissão e pare integrantes do quadro efetivo, considerado o nível de

exigências técnicas para o exercício das atribuições inerentes ao cargo, de até o limite de 120% (cento

e vinte por cento) da remuneração do DAS que ocupa, ou sob a remuneração salarial quando não

ocupar DAS,medianteato do PrefeitoMunicipal

§ 26- A Gratificação por Condições Especiais de Trabalho-CET,poderá ser atribuída aos servidores
do Quadro Efetivo da Prefeitura, que realizarem serviços fora do horário normal de expediente e em

condições especiais, no interesse da Administração, até o limite de 120% (Cento e vinte por cento) da
remuneração básica, por ato do Prefeito Municipal.

§ 3o -Não terá direito â remuneração por horas extras o colaborador que não for do quadro afetivo.

Alt 51 -Sendo o ocupante de cargo em Comissão do Grupo DAS 1 for vereador em pleno gozo dos
direitos, o mesmo deverá optar entre o salário do legislativo e o salário doExecutivo.

Art 52 - A Ajuda de Custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor, cam a
mudança de domicílio, e inclui despesas dc transporte do servidor e de sua família, compreendendo
passagem, traslado, bagagem e bens pessoais.

Art. 53 - A Ajuda de Custo será paga aos ocupantes de cargos em comissão, mesmo quando não

titulares de cargos efetivos, c o valor corresponderá á remuneração mensal do cargo, por dependente,
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até o limite de três.

Art. 54 -Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão, serfio concedidos 30 (trinta) dias de férias,

após decorrido um ano de exercício no cargo, com acréscimo correspondente a 30% (trintapor cento)

da remuneração & titulo de Adicional de Férias, quando doafastamento.

Art 55- Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão que sejam do quadro efetivo nâo terão o
período anterior anomeação computados e somados ao tempo no respcctivoDAS paraefeito de ferias.

Art. [56 - Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão só poderão gozar de no máximo dois
períodos de ferias cumulativos.

Art 57- O tempo de serviço prestado no exercício de Cargos em Comissão, será contado paratodos
os efeitos, ainda que o ocupante não tenha vínculo com o serviço público, uma vez que, neste caso, o

servidoricontribuinte obrigatóriodo Regime Geral dePrevidência Social-RGPS.

Art 58- Não havendo imóveis ftmeionais disponíveis, aos servidores deslocados para Acampe para

exercício de Cargos em Comissão do GrupoDAS 1 e 2, será concedido Auxilio moradia, no valor de

até RS 1.000,00 (ummil reais);

Art 59 -Uma vez investido em cargo ou ftmçâo pública, o servidor somente poderá dealocar-so de

sua sede para exercício de atividade inerente ao desempenho de suas funções institucionais. Neste

caso, ferijua apassagens cm transporte c diárias destinarias à indenizaçáo de despesas extraordinárias
comjpousada, alimentação e locomoção, A diária será concedida por dia de afestamento, confanne
disposto em regulamento próprio.

Art. 60 - Os Cargos em Comissão do Grupo DAS, receberão diárias e Ajuda de Custo, quando
autorizados pelo seus Secretários e estes peio Cbefe do Executivo Municipal, quando viajarem para
fora daRegiãoMetropolitana de Fortaleza.

Art 61-Sem qualquer prejuízo,poderá o servidor ansentar-se do serviço, por:

1, um dia, para doação de sangue;
n. por dois dias,para se alistar como eleitor;
IE. por oito dias, em razão de casamento, fiúocimento do cônjuge, companheiro, pais, filhos,
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

Art.62-Licenças corremno sistema do regimeprevidenciário vigente.

Art. 63 — Os deveres e proibições estão contidos nos artigos 116, 117e 118 daLein 8.112, de 11 do
dezembro de 1990.

Art 64-Extinto o órgão previsto na atual estrutura administrativa, automaticamente extinguir-se-á o
cargo em comissão ou fimçSo gratificada correspondente ao seuDAS.

§ Io-A criação de função gratificaria dependerá da existência de dotação orçamentaria para atender as
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§ 2o - As funções gratificadas não constituem situação permanente, e sim vantagem transitória pelo
efetivo exercício da chefia.

Art. 65 - As nomeações para os cargos de direção e chefia e as designações para o exercício das

funções gratificarias, obedecerão aos seguintes critérios:

Os Cargos Comissiooadoe dos Grupos DAS 1, 2, 3, 4, 5 c 6, são dc livre nomeação do

Prefeito Municipal;

Os Cargos Comissionados ou não, da pasta de Educação são de livre nomeação do

Prefeito Municipal, ouvindo o Secretário Municipal de Educação e observando a

qualificação minima e experiência profissional, de acordo com aLei9394/96, artigos 63 e

67 parágrafo único, e Resolução CEB número 03, parágrafo lo com a seguinte ordem de

prioridade:

a) Graduado emPedagogia, comhabilitação especificapara a área de atuação;
b) Qrmhwyto em Pwrf»gr>g?n rinm gnslquerhnhilfaiyjn-
c) Outi»Licenciatura Plena ou com experiência de dois anos emregência de classe.

Parágrafo Único. Somente serio designados para o exercício de fimçâo de Direção das Escolares
Municipais os servidorespúblicos do quadro efetivo do Município.

Art. 66 -Com excessão de professores, médicos e enfermeiros do quadro efetivo do Município nas

respect!vas Secretarias Municipal de Educação e de Saúdo, todos os demais profesionais que ocuparem
cargos de provimento em comissão, assinarão e termo de dedicação exclusiva a Prefeitura Municipal
do Ácarapc.

Art 67 - Nas ausências e impedimentos eventuais dos titulares dos Cargos em Comissão será

designado o seu substituto pelo Prefeito Municipal.

Art 68 - Os cargos de Prefeito, Vice-Prefcito e Secretários Municipais serão remunerados
cxclusivamenla por subsidio fixado em parcela única, em conformidade com o quepreceitua o § 4o do
art 39 daConstituição Federal doBrasil,

Art 69 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças -SEMAÍl instalará e regulará em

todas as repartições pública o ponto eletrónico e crachás de identificação, para gestão de horas, carga
horária minima de trabalho, identificação interna e exímia, em 8té 120 dias da sanção desta leL

Alt 70 - Os cargos de provimento em comissão do primeiro e segundo escalão excetuam-se das
obrigações de comprovar apresençapor ponto.

Art 71-A Secretaria Municipal de Administração e Finanças-SEMAFI e Secretaria Municipal de
Saúde - SMS, definirão sob referendum do Prefeito a política de pagamento de horas extras,

cxclusivHmente para os servidores que trabalham no PSF ou Unidades Médicas Hospitalares da
SecretariaMunicipal de Saúde-SMSe daEquipe de DefesaCivil.

CAPÍTULOIV
DISPOSIÇÕESFINAIS
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Art 72 - Fica assegurado o piso salarial da Prefeitura Municipal de Acarape no valor do salário
mínimo vigente, acompanhando inciuvise suas evoluções armais de acordo com oGoverno Federal.

Art 73 - A Estrutura Organizacional estabelecida na presente Lei entrará em funcionamento
gradualmente, à medida que aa unidades que a compõem, form sendo implantadas, segundo a
conveniência da Administração e a disponibilidade derecursos.

Parágrafo Único. A implantação se dará de acordo com o Regimento Interno, com o provimento dos
Cargos por pessoal capacitado e dotação de elementos humanos,materiais e financeiros indispensável’;
ao perfeito funcionamento decada Secretaria e Órgãos.

Art 74- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a regulamentar a presente Lei e

estabelecer o Regimento Interno da Prefeitura, mediante Decreto, onde detalhará as competências de
cada uma de suas unidades estrumraís e as atribuições dos Cargos em Comissão, bem como a
expedição dos atoa de organização e administrativos, necessários aos ajustes ao disposto nesta Lei.

Alt. 75 — Os Servidores do quadro permanente do Município de Acarape, com estabilidade salarial
quando ocuparem cargos em provimento de comissão, não serSo prejudicados em seus direitos
adquiridos de acordo com a ConstituiçãoFederal

Art. 76 - Até que por outra forma sc disciplinem, continuam em vigor as disposições previstas nas
Legislação municipal anterior em vigor que assegurem direitos dos servidores, desde que não estejam
em contradição com a presente lei.

Alt 77 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de Janeiro
de 2013, revogando-se as disposições em contrário.

,-~N.

PAÇODA PREFEITURAMUNICIPALDEACARAPE,AOS 08DEJANEIRO DE 2013.
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